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Fonte: <http://toddlarkin.com/wp-content/
uploads/2012/01/Column6b.jpg>. Acesso em: 15 
jun. 2016.

Figura 3.1 - Napoleão Bonaparte

Fonte: <https://media.licdn.com/mpr/mpr/shrinknp_800_800/AAEA
AQAAAAAAAAD2AAAAJGJjYTQ2ZDA5LWRkYTUtNDBkMy1iNmJmLT
ZhNzFhNDE5YWJkZg.jpg>. Acesso em: 15 jun. 2016.

Figura 3.2 - Revolução Francesa e os ideais de 
Liberdade, Igualdade e Fraternidade.

nascidos pelas mãos do Código Napoleão, 
a exemplo do princípio da irretroatividade 
das leis, do direito de propriedade, do 
casamento, do direito de família e do regime 
de bens, dentre tantos outros temas.

Devemos toda essa modernização 
do Direito Civil a Napoleão Bonaparte, 
que sendo amado pela sua genialidade 
e carisma para com o povo francês, ou 
odiado pelos seus adversários, teve uma 
influência inequívoca e avassaladora para a 
história europeia e, por fim, mundial.

Seria uma grata alegria discorrermos 
sobre sua figura enquanto ser humano, suas 
origens, bem como sua brilhante atuação 
política e vitoriosas campanhas militares, 
mas, no momento, nosso foco será a sua 
característica de codificador do Direito.

E foi com esse pensamento codificador 
que surgiu o Direito Positivo, com seus 
reflexos para o resto do mundo ocidental.

O amor deste homem pelo Direito pode 
ser notado na seguinte frase, de sua lavra: "Minha verdadeira glória não foi ter vencido 
quarenta batalhas; Waterloo apagará a lembrança de tantas vitórias. O que ninguém 
conseguirá apagar, aquilo que viverá eternamente, é o meu Código Civil". 

Mas não podemos 
compreender o surgimento 
do Código Napoleão sem que 
antes conheçamos a Revolução 
Francesa, afinal, se Napoleão é 
filho da Revolução, seu legado 
também o é.  Ele mesmo 
dizia ser um herdeiro direto da 
Revolução Francesa, então, vamos 
entender o porquê?
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Para Hobsbawn (2005), ao final do século XVIII, nascia o Estado Contemporâneo 
da luta do terceiro Estado Francês (o povo) contra a opressão, caracterizada pela 
miséria e pelo poder despótico das sucessivas e fracassadas monarquias absolutistas.

O povo desejava liberdade, igualdade e fraternidade através da representatividade 
e do sufrágio universal (direito ao voto), com vistas à construção de uma sociedade 
mais democrática.

A filha desta revolução, chamada de Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão, de 1789, foi uma das primeiras a ser considerada universal e instituiu um 
Estado juridicamente organizado através da sistematização das normas em forma 
de leis. Para Rousseau, o poder passa a comandar os homens por meio de leis que 
primavam pelos princípios de generalidade e impessoalidade para garantir o que é 
justo e a expressão da vontade de todos.  

Em 1789, o povo revoluciona, acompanhado pela burguesia, e destitui a monarquia 
absolutista, que é claro, vem acompanhada dos seus iniciais entraves históricos entre 
os jacobinos e girondinos, que faziam parte dos “partidos” alta e baixa burguesia, 
respectivamente.

Importante salientar que um dos mais jovens e brilhantes generais escolhidos pela 
Revolução foi Napoleão Bonaparte, do qual a burguesia esperava muito no sentido de 
dar ordem à situação política pela qual passava a França naquele momento. 

Acabou por se tornar um ditador, a princípio, tamanho era o caos pelo qual passava 
aquela civilização.

Rousseau distingue a vontade geral da vontade de todos, pois a 
manifestação do povo pode ser deturpada e assim não conduzir ao justo. 
Será então expressão da vontade de todos, não da vontade geral.

Reflita

Para saber mais sobre a Revolução Francesa e a participação de 
Napoleão, acesse os links: <http://revolucao-francesa.info/>, e <http://
historiadomundo.uol.com.br/idade-moderna/revolucao-francesa.htm>. 
Acesso em: 10 jan. 2016. 

Pesquise mais
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E é dos ideais revolucionários pautados na tríade: Liberdade, Igualdade e Fraternidade, 
que Napoleão se nutre para tornar sua atuação pessoal e mais importante para nós, 
seu Código Civil, na codificação mais moderna da qual temos conhecimento para os 
moldes de sua época.

Napoleão enfrentou uma França dividida entre o Direito costumeiro, ao Norte, 
onde cada província se regulava pelos seus costumes, e o Direito escrito do Sul, onde 
predominava o Direito romano.

Veja que as raízes do Direito Francês do Sul vêm do sistema Romano-Germânico, 
que estudamos na unidade de ensino 2.

O Código Napoleão exprimia a doutrina filosófica, política e jurídica da época e era 
fruto de três tendências:

Procure observar como a terceira doutrina guarda relação com a matéria de eficácia 
da lei no tempo e no espaço que estudamos em Direito Civil, através da LINDB.

Da comissão composta por Napoleão para a estruturação do Código Civil, 
democrático que era com relação aos anseios do povo, faziam parte representantes 
do norte da França, como Tonchet e Bigot, e do sul, Portalis e Malleville. Ao norte, 
ainda imperava um Direito costumeiro e, ao sul, um Direito escrito e mais próximo dos 
ideais positivistas. 

Mesmo contrários em seus desejos, esses integrantes não perderam de vista o 
desejo de Napoleão, de uma lei elaborada para os homens.

Fonte: O autor. 

Figura 3.3 - Tendências da doutrina filosófica

A primeira - aderente ao princípio de que o homem tem, desde o seu nascimento, 
direitos relativos à sua individualidade, provenientes da sua própria natureza.

A segunda - que era política, enaltecia a democracia como a exaltação da 
vontade de todos.

A terceira - que era jurídica, focada nas leis, tem com bandeiras a aplicação das 
mesmas no tempo e no espaço e os métodos de interpretação.
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O tempo todo, a comando de Napoleão, esses membros estiveram vinculados a 
uma concepção individualista do pensamento liberal da época, com certa prevalência 
sobre os temas da liberdade e propriedade.

O Código que se produz na sequência torna-se modelo para todos os países da 
América Latina, pois já sabemos que o foi para outros países ocidentais.

Agora que conhecemos a história, vamos abordar os reflexos do Código Napoleão 
no Direito brasileiro?

Vamos nos ater apenas às semelhanças, ok?

Durante a explanação, fique atento, pois vamos nos referir ao Código de 1916 
de Bevilácqua, que estudamos em Direito Civil, pessoas e bens, e também ao atual 
Código Civil de 2002.

Trouxemos do artigo 2º do Código Napoleão, para o Código Civil de 1916 e o de 
2002, o princípio da irretroatividade das leis, consagrando a sua eficácia no tempo, 
que hoje, inclusive, figura na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).

Assimile

Aliás, no discurso do projeto do Código Napoleão, Portalis afirmava que 
aquele que legisla não deve perder de vista que as leis são elaboradas 
para os homens, e não os homens para as leis, e que estas devem ser 
adaptadas ao caráter, aos hábitos, à situação do povo, para o qual elas se 
destinam. ”

Exemplificando

Os reflexos do princípio da irretroatividade ainda foram dispostos nas 
garantias individuais, como cláusula pétrea, em nossas Constituições 
Federais.

Faça você mesmo

Agora é com você! Precisamos que nos responda, uma vez que sabemos 
ter sido o princípio da irretroatividade inserido nas Constituições Federais, 
em quais ele esteve presente até os dias atuais. Para auxiliá-lo na pesquisa, 
consulte o link disponível em: <www.agu.gov.br/page/download/index/
id/892454>. Acesso em: 10 jan. 2016.
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A estrutura interna dos atos jurídicos e seus vícios de consentimento, como o erro, 
o dolo e a coação, dispostos no artigo 1.108 do Código Napoleão, foram inseridos no 
Código de 1916 e os demais, somando-se a esses, como o estado de perigo e a lesão, 
no Código de 2002.

Um aspecto marcante foi a importação das regras do direito de propriedade, 
dispostas no Código Napoleão no segundo e terceiro livros, porém, no Brasil, seu 
exercício foi restringido, quando condicionado à função social, e por isso é vedado o 
mal uso da propriedade, como ter a finalidade de poluir o meio ambiente ou causar 
danos e prejuízos a terceiros.

Também enxergamos seus reflexos no direito de família.

O Código Napoleão, neste sentido, mesmo tentando preservar os ideais de 
igualdade, estabeleceu a estrutura familiar ainda chefiada pelo poder do marido, mas 
mesmo assim, para a época foi um enorme avanço, pois os filhos que antes, mesmo 
ao atingir a maioridade, ficavam vinculados ao chefe da família, foram libertados desta 
dependência.

O casamento era indissolúvel e os filhos do adultério não eram reconhecidos em 
seus direitos, o que também foi se alterando com o tempo.

Neste sentido, o Código brasileiro foi um pouco mais moderno desde o início, mas 
com relação à indissolubilidade do casamento, no Código de 1916, Bevilacqua, por 
uma influência da moral cristã, a perpetrou, o que só foi modificado em 1977.

Aos poucos a lei napoleônica, no que tange ao casamento, foi adquirindo uma 
face mais contratual para o Direito de Família, quando surgem o casamento civil e o 
regime de bens.

Bevilácqua escoltou as mudanças para o Código Civil de 1916.

Mas, vale frisar, abordando o assunto da igualdade de gêneros tão discutida 
na atualidade, para descontentamento das mulheres, que o Código de 
Bevilácqua ainda as mantinha no rol das pessoas relativamente incapazes, 
ao lado dos pródigos, dos menores, dos silvícolas, dentre outros, a fim de 
submetê-las ao marido no exercício dos atos da vida civil. Veja o quanto 
avançamos com o Código de 2002. Ainda bem, não é mesmo?

Reflita
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Hoje, o Código Civil iguala em direitos homens e mulheres, inclusive no exercício 
do poder familiar, bem como abraça a filiação legítima.

Nessa questão, nosso atual Código se distanciou, mantendo a regra romana de 
atos posteriores à morte, após a morte.

Agora, o modelo mais impressionante para nós foi o da responsabilidade civil.

Ambas as legislações, partindo do artigo 1382 do código francês, pretendem 
obrigar moralmente o infrator, determinando as regras de conduta pautadas na boa-fé 
das obrigações civis.

Para os moldes da época, o código francês não fixou situações precisas como no 
nosso, deixando ao juiz aplicar a noção de culpa de acordo com o seu entendimento, 
o que deixava a desejar na precisão técnica e no resultado dos julgados.

Também adotamos deles a responsabilidade civil baseada na culpa e as premissas 
do abuso de direito, ao tipificarmos os atos ilícitos baseados no dever de indenizar.

Do Direito Contratual Napoleônico, também importamos as regras e o princípio da 
autonomia da vontade e de sua força obrigatória.

A liberdade de contratar, a noção de fatos supervenientes que desequilibram o 
contrato e causam sua resolução, também são preciosas heranças.

Pensando que neste ano de 2016 o Código Napoleão completará 212 anos, ele 
sobrevive em seu cerne através de revisões e é preservado como símbolo da civilização 
francesa e porto seguro da nossa civilização.

E aqui, finalizamos o tema, esperando que tenha agregado novos e úteis 
conhecimentos.

Rompendo a tradição romana, segundo a qual a propriedade 
da herança se transferia aos herdeiros com a partilha, o Código 
Napoleão consagrou a regra da aquisição da propriedade e da 
posse dos bens da herança, no momento do óbito. (REVISTA 
EMERJ, 2004, p. 46).
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Relembrando a SP proposta para esta seção, a fim de contextualizar o Direito 
Ocidental Moderno e movimentar os conhecimentos adquiridos a cada seção, lembre-
se de que seu professor de História do Direito lhe atribuiu a tarefa de responder à 
seguinte questão: Qual a importância da Revolução Francesa para o mundo ocidental 
e principalmente para a codificação do Código Napoleão e seus reflexos no Código 
Civil brasileiro de 1916 e de 2002?

No Brasil, o Código Civil de 1916 e o de 2002 reconheceram muitos institutos 
nascidos pelas mãos do Código Napoleão, a exemplo do princípio da irretroatividade 
das leis, do direito de propriedade, do casamento, do direito de família e do regime de 
bens, dentre tantos outros temas.

Devemos toda essa modernização do Direito Civil a Napoleão Bonaparte, que teve 
uma influência inequívoca e avassaladora para a história europeia e, por fim, mundial. 

Mas, não podemos compreender o surgimento do Código Napoleão sem que 
antes conheçamos a Revolução Francesa, afinal, se Napoleão é filho da Revolução, 
seu legado também o é.

Ao final do século XVIII nascia o Estado Contemporâneo da luta do terceiro Estado 
Francês (o povo) contra a opressão, caracterizada pela miséria e pelo poder despótico 
das sucessivas e fracassadas monarquias absolutistas.

O povo desejava liberdade, igualdade e fraternidade através da representatividade 
e do sufrágio universal (direito ao voto), com vistas à construção de uma sociedade 
mais democrática.

Em 1789, o povo revoluciona, acompanhado pela burguesia, e destitui a monarquia 
absolutista. Importante salientar que um dos mais jovens e brilhantes generais 
escolhidos pela Revolução foi Napoleão Bonaparte, do qual a burguesia esperava 
muito no sentido de dar ordem à situação política pela qual passava a França naquele 
momento. 

 Sem medo de errar! 

Atenção!

E é com esse pensamento codificador de Napoleão que surgiu o Direito 
Positivo, com seus reflexos para o resto do mundo ocidental.
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O Código que se produz na sequência torna-se modelo para todos os países da 
América Latina, pois já sabemos que foi para outros países ocidentais.

Dos reflexos deste modelo podemos listar: princípio da irretroatividade; estrutura 
interna dos atos jurídicos e os vícios de consentimento; direito de propriedade; direito 
de família; casamento; regime de bens; filiação; transmissão da herança; ordem de 
vocação hereditária; responsabilidade civil – Culpa; abuso de Direito.

E é desses ideais revolucionários que Napoleão se nutre para tornar 
sua atuação pessoal e mais importante para nós, seu Código Civil, na 
codificação mais moderna da qual temos conhecimento para os moldes 
de sua época.

Lembre-se

Avançando na prática 

Pratique mais

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Reflexos da Revolução Francesa”

1. Competência Geral Contextualizar a história da revolução.

2. Objetivos de aprendizagem Saber observar os reflexos de uma legislação em outra.

3. Conteúdos relacionados Revolução Francesa; Código Napoleão.

4. Descrição da SP

Estudante! Imagine que seu professor de História do Direito 
solicite que você explique a influência da Revolução Francesa 
no pensamento jurídico de Napoleão Bonaparte. O que você 
diria?

5. Resolução da SP

Napoleão se nutriu das várias ideologias que culminaram 
com a Revolução Francesa.
Pensava no povo oprimido e desejoso por liberdade, 
igualdade e fraternidade através da representatividade e do 
sufrágio universal para a construção de uma sociedade mais 
democrática.
A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 
1789, instituiu um Estado juridicamente organizado através 
da sistematização das normas em forma de leis, como um 
primeiro passo para a codificação que Napoleão faria depois.
Imbuído da ideia de que o poder passa a comandar os 
homens por meio de leis para garantir o que é justo e a 
expressão da vontade de todos, este brilhante codificador se 
lança à construção de um Código que serviria para todo o 
Ocidente como modelo de direito positivo.
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Faça valer a pena

1. A codificação é um movimento jurídico que surgiu no século XIX a 
fim de coordenar as regras pertinentes às relações jurídicas de uma só 
natureza e sistematizá-las.

Na França, o expoente desse movimento foi:

a) Napoleão Bonaparte.

b) Robespierre.

c) Marrat.

d) Montesquieu.

e) Rousseau.

2. Analise o trecho abaixo:

Para Hobsbawn (2005), ao final do século XVIII nascia o Estado 
Contemporâneo da luta do terceiro Estado Francês (o povo) contra a 
opressão, caracterizada pela miséria e pelo poder despótico das sucessivas 
e fracassadas monarquias absolutistas.

O amor de Napoleão pelo Direito pode ser notado na seguinte frase, de 
sua lavra: "Minha verdadeira glória não foi ter vencido quarenta batalhas; 
Waterloo apagará a lembrança de tantas vitórias. O que ninguém 
conseguirá apagar, aquilo que viverá eternamente, é o meu Código Civil".  

Lembre-se

Faça você mesmo

Agora é com você! Vamos fazer mais uma contextualização?

Agora, seu professor lhe pergunta se os reflexos do Código Napoleão no 
Direito Civil brasileiro podem ser separados por tema entre os Códigos 
de 1916 e de 2002.

Considere para a sua resposta a possibilidade de listar as influências, 
por período, da simples leitura do LD e do link indicado. Disponível em:  
<http://www.infoescola.com/direito/codigo-napoleonico/>. Acesso em: 
21 jan. 2016.
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O povo desejava ________________, _______________ e 
_______________ através da representatividade e do sufrágio universal, 
com vistas à construção de uma sociedade mais democrática.

Agora, assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas:

a) Pão; direito de propriedade; legislação.

b) Liberdade; igualdade; fraternidade.

c) Direito de propriedade; codificação; direito ao voto.

d)  Direito ao voto; liberdade; pão.

e) Igualdade; proteção; fraternidade.

3. Em 1789, o povo francês revoluciona e destitui a monarquia absolutista. 
A filha desta revolução, chamada de Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão, de 1789, foi uma das primeiras a ser considerada universal.

Esta peça legislativa teve como intuito:

a) Instituir uma sociedade livre de preconceitos, pautada na livre iniciativa 
para o trabalho.

b) Laicizar o Estado da Igreja Católica que oprimia os fracos e bajulava os 
integrantes da nobreza.

c) Instituir um Estado juridicamente organizado através da sistematização 
das normas em forma de leis.

d) Dar a Napoleão Bonaparte, como filho da Revolução, a tarefa de 
expandir os territórios franceses.

e) Indicar os caminhos para a construção do um Código Civil, que serviria 
de modelo para o resto do mundo.
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Seção 3.2

O constitucionalismo do século XVIII ao século 
XXI

Olá, amigo estudante, como vai? Você saberia nos dizer o que é o Constitucionalismo 
e qual a sua relação com o Estado de Direito?

Sempre modernos, esses temas foram abordados sob várias denominações por 
muitos pensadores da Antiguidade ao mundo Contemporâneo. De Aristóteles a 
Montesquieu, tais vultos históricos foram expoentes para os ideais da divisão do poder 
contra o livre-arbítrio dos governantes.

Na seção 3.1 pudemos conhecer as codificações dos séculos XVIII e XIX e mais 
precisamente, o Código Napoleão e os sistemas jurídicos vigentes à época, que foram 
as bases para a formação do nosso Código Civil brasileiro.

Nesta seção, vamos compreender os movimentos ideológicos que projetaram 
o Estado de Direito e os reflexos das guerras e da globalização para o Direito 
Contemporâneo.

Da SGA proposta para esta unidade de ensino, lembre-se de que seu professor de 
História do Direito, a fim de contextualizar o Direito Ocidental Moderno, lhe atribuiu a 
tarefa de responder a quatro questões e apresentar suas respostas ao final do semestre.

Para que possa respondê-las, precisa compreender os sistemas jurídicos 
apresentados durante a evolução do Direito Ocidental Moderno em sua completude.

Cada questão poderá ser respondida conforme você for avançando em seus 
conhecimentos sobre este apaixonante tema.

Para tanto, nesta segunda seção, a SP proposta pede que responda à seguinte 
questão:

Diálogo aberto 
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E agora, vamos adquirir os conhecimentos necessários ao tema?

O que chamamos de Estado contemporâneo nasceu ao final do século XVIII de um 
profundo desejo de se colocar freios ao livre-arbítrio dos governantes, que atuavam 
sem leis que limitassem os seus diversos poderes.

Da revolução dos colonos ingleses na América do Norte até a independência das 
colônias, à revolta do povo francês durante a revolução de 1789, podemos observar 
o mesmo descontentamento contra um poder despótico, abusivo e pouco orientado 
aos desejos da maioria.

As sucessivas vitórias pós-revolucionárias nos mostraram que os países, aos poucos, 
passariam a instituir governos pautados nas leis, congregando da visão aristotélica de 
que essa, ao contrário dos homens, não tem paixões.

Mas, você deve estar se perguntando: Como os povos chegaram às revoluções 
ante a miséria e opressão que lhes foram causadas?

Para que o povo e as classes dominantes descontentes com a tirania pudessem 
revolucionar, era necessário entender que a motivação geral era resultado das 
ideologias que se sucederam ao longo da história.

Para resolver todas as questões e apresentá-las com maestria, você terá que 
movimentar os conhecimentos adquiridos a cada seção.

E então, vamos lá?

Não pode faltar! 

Em que consistia o Constitucionalismo Social em face do surgimento 
de um Estado de Direito?

Reflita

Assimile

Anteriormente à Revolução Francesa surge o Iluminismo, uma corrente 
de pensamento que pregava o uso da razão, e toda essa racionalidade 
trouxe reflexos indiscutíveis ao poder político.
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O reflexo mais importante para nós, operadores do Direito, foi a ideação do 
Estado Liberal.

O Estado Liberal pregava a não intervenção do Estado nas questões políticas e 
econômicas, mas por certo, quando isso acontece, deixamos que a lei da oferta e da 
procura se sobreponha às ideias sociais.

O resultado pode ser percebido na profunda miséria do povo e no contínuo 
enriquecimento das classes mais privilegiadas.

É por isso que a história nos traz tantas 
histórias de revolução, a exemplo da 
Revolução Francesa, que, como vimos 
na seção 3.1, é expoente dos ideais de 
liberdade, igualdade e fraternidade.

E por falar em Revolução Francesa, você 
sabe quem foi este homem?

Charles Louis de Secondat, o Barão de 
Montesquieu, além de criticar a sociedade 
da época pré-revolução francesa, elaborou 
princípios para uma sociedade nova, pautada 
na divisão do poder para que o mesmo 
fosse exercido sob o domínio das leis, de 
forma democrática e antidespótica. Em sua 
obra, o Espírito das Leis, traçou uma forma 
de governo que respeitasse uma legislação 
superior, ou seja, uma Constituição e 
a divisão do poder, que deu origem à 
nossa teoria da tripartição de poderes em 
Executivo, Legislativo e Judiciário.

Empolgante, não é mesmo?

Por certo, Montesquieu fez conduzir os ideais de Platão, Aristóteles, John Locke, 
Rousseau e tantos outros pensadores ainda mais brilhantes do que ele. Mas, para a 
nossa área, vamos nos deter à teoria de Montesquieu.

Fonte: <https://pt.wikipedia.org/wiki/Montesquieu>. 
Acesso em: 15 jun 2016.

Figura 3.4 - Montesquieu

Para os padrões daquela época e, porque não dizer, até hoje, quando o 
Estado fica alheio a essas questões, a sociedade sofre e principalmente o 
povo, que fica à mercê dos desmandos de seus governantes.

Reflita
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Para saber mais sobre as ideologias dos grandes pensadores sobre a 
divisão dos poderes, leia o artigo de COUCEIRO, Júlio.  Disponível em: 
<http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,separacao-dos-poderes-
em-corrente-tripartite,33624.html>. Acesso em: 17 jan. 2016.

Pesquise mais

E são desses ideais que surgem os movimentos constitucionais e o 
Constitucionalismo como um sistema de defesa do regime constitucional, ou seja, 
de governos regulados por uma Constituição que, além das normas e suas garantias, 
inclua preceitos relativos à defesa dos Direitos Humanos Fundamentais, que veremos 
na próxima seção.

O objetivo do Constitucionalismo é, sem dúvida, a defesa dos direitos humanos 
fundamentais contra o poder do próprio Estado. Surge então o Estado de Direito, para 
que os países organizem o seu poder através da sistematização de suas normas em 
forma de leis.

Neste sentido, o poder deverá comandar os homens por meio de leis que possuam 
duas características principais:

A característica da generalidade impõe a aplicação da lei a todos os casos iguais, e 
a da impessoalidade impõe que a mesma não faça distinção de pessoas. 

Um Estado de Direito sugere que o Estado e seu poder político também 
estejam subordinados às leis assim como seu povo.

Reflita

Fonte: O autor.

Figura 3.5 - Características do poder.
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O Constitucionalismo, como podemos perceber até aqui, também tem sua 
evolução histórica nesse contexto. Assim, a história do Constitucionalismo Europeu 
pode ser dividida em três Eras:

A evolução histórica do Constitucionalismo pode ser dividida em dois movimentos 
constitucionais, a saber: o constitucionalismo antigo e o moderno. Antes de 
adentrarmos aos movimentos é importante saber que o Constitucionalismo, como 
vimos no contexto da Revolução Francesa, surge como movimento contrário aos 
governos absolutistas e na mais perfeita harmonia com os novos anseios do povo 
no que concerne à inserção dos direitos conquistados.

Ao relembrarmos a Antiguidade Clássica, que estudamos na unidade de ensino 
1, os hebreus, em seu Estado teocrático, já limitavam o poder político ao assegurar 
aos profetas que fiscalizassem os atos do governo que ultrapassassem as regras 
religiosas instituídas. 

Na Idade Média já despontavam as primeiras normas de proteção aos diretos 
humanos fundamentais com a Magna Carta de 1215, tendo sido um documento 
para o povo inglês, mas não considerada universal, ou seja, para todos, como foi a 
declaração francesa de direitos do homem e do cidadão da 1789. 

A Magna Carta foi a declaração solene que o rei João da Inglaterra, conhecido 
como João Sem-Terra, assinou, em 15 de junho de 1215. Tal documento influenciou 
significativamente a evolução histórica que nos conduziu ao constitucionalismo. 
Dentre os direitos, encontramos o da liberdade da igreja em face do governo, o 

Fonte: O autor.

Figura 3.6 - Eras da história europeia
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direito de propriedade dos cidadãos livres, a proteção contra impostos excessivos 
e outros mais.

Na Idade Moderna, temos como norte o Petition of Rights (Petição de 
Direitos), de 1628; o Habeas Corpus Act (Decreto de Corpo Livre), de 1679; o Bill 
of Rights (Declaração de Direitos),  de 1689, e o Act of Settlement (Decreto de 
Estabelecimento),  de 1701, além dos forais e cartas de franquia,  que também 
protegiam direitos individuais, mas destacamos  apenas dos cidadãos ingleses. 

Em uma linha do tempo em que os direitos foram sendo declarados, chegamos 
às constituições escritas tendentes a limitar o livre-arbítrio dos governantes. 

E é daí que extraímos os dois grandes marcos históricos do constitucionalismo 
moderno, que foram: a Constituição norte-americana de 1787 e a francesa de 
1791, e esta última, filha da Revolução Francesa, como uma indisposição contra o 
absolutismo que imperava, colocou o povo como titular do poder.

Mas, essa nova concepção liberal teve como resultado a concentração de 
riquezas e poder nas mãos de poucos e a exclusão social. Neste momento, o 
Estado passa a deixar de ser abstencionista para evitar o abuso de poder e limitar 
o poder econômico.

Porém, outros componentes históricos de grande importância ecoam na 
evolução histórica, e estes foram as grandes guerras travadas pela humanidade.

A Primeira Guerra Mundial decorreu de uma política de alianças realizadas 
por potências europeias no início do século XX, portanto, qualquer conflito entre 
Estados passaria a ser do conhecimento de todas as nações pertencentes ao bloco 
europeu. 

Encontra-se aqui uma forma de fortalecimento do poder das nações mais 
fortes contra as mais fracas, a exemplo do contexto histórico em que a Áustria 
declarou guerra contra a pequena Sérvia. O fortalecimento dessas nações pode 
ser vislumbrado pelo poderio das tropas alemãs e russas durante este episódio 
histórico e, em outro continente, pelo fortalecimento dos EUA (Estados Unidos da 
América).

 E foi desses blocos que, ao final da Segunda Guerra Mundial, criamos um 
mundo bipolar, no qual, de um lado, a antiga URSS (União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas) e, de outro, os EUA (Estados Unidos da América), comandaram o mundo 
através do poderio militar e econômico que cada uma dessas potências exercia 
diante das demais nações do mundo. Estas nações não só dominaram o mundo, 
mas alicerçaram todo o bloco legislativo que serviria de modelo aos demais países, 
principalmente no que concerne aos direitos humanos.

Com a chegada da Segunda Guerra Mundial, podíamos vislumbrar uma nova 
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Exemplificando

O constitucionalismo contemporâneo pautado na ideia das constituições 
programáticas tem como exemplo a própria Constituição brasileira 
de 1988, que tem como uma de suas várias normas programáticas o 
exemplo do artigo 205, para o qual “A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

Faça você mesmo

Agora é com você! Pesquise na Constituição de 1988 mais algumas 
normas de conteúdo programático para potencializar seu entendimento 
sobre o tema.

etapa da história da humanidade, onde, no plano político, houve o fortalecimento 
das democracias e do direito internacional e, no plano econômico, das economias 
de mercado que deram início aos grandes blocos econômicos, como a UE (União 
Europeia).

Não poderíamos deixar de destacar, no plano político, a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, de 1948, promulgada pelo ONU (Organização das Nações 
Unidas), que de fato universalizou os Direitos Humanos Fundamentais, buscando 
agora a concordância e compromisso dos países signatários com o respeito e a 
inserção de direitos em suas constituições. 

Essa nova ordem mundial mudou para sempre nossas relações, pois foi 
condicionada pela globalização.

Mas, você deve estar se perguntando:

O que vem a ser globalização?

Podemos compreendê-la como produto da expansão cada vez maior do 
Capitalismo e da sociedade de consumo. e é tão importante e de longa duração, que 
lapidou as principais estruturas do mundo Contemporâneo que hoje conhecemos.

Assim, entramos no constitucionalismo contemporâneo e, por sua vez, 
globalizado, haja vista os reflexos para toda a legislação do resto do mundo.

Os textos constitucionais passam a promover os conteúdos sociais, 
estabelecendo normas programáticas, ou seja, a inserção de metas a serem 
alcançadas pelo Estado, como em programas de governo.
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Essa nova concepção de um constitucionalismo globalizado, por ser universal, 
ou seja, declarado para todo e qualquer cidadão do mundo, difunde a ideia de 
proteção aos diretos humanos para todas as nações. Mas, diante de tudo o que 
aprendemos, como será o constitucionalismo do futuro neste mundo globalizado?

De acordo com Pedro Lenza, as constituições do “porvir” deverão observar os 
seguintes valores:

• Verdade: a constituição não pode mais gerar falsas expectativas; o constituinte 
só poderá “prometer” o que for viável cumprir, devendo ser transparente e ético;

• Solidariedade: trata-se de nova perspectiva de igualdade, sedimentada na 
solidariedade dos povos, na dignidade da pessoa humana e na justiça social;

• Consenso: a constituição do futuro deverá ser fruto de consenso democrático;

• Continuidade: ao se reformar a constituição, a ruptura não pode deixar de 
levar em conta os avanços já conquistados;

• Participação: refere-se à efetiva participação dos ”corpos intermediários da 
sociedade”, consagrando-se a ideia de democracia participativa e de Estado de 
Direito Democrático;

• Integração: trata-se da previsão de órgãos supranacionais para a implementação 
de uma integração espiritual, moral, ética e institucional entre os povos;

• Universalização: refere-se à consagração dos direitos fundamentais 

Fonte: O autor.

Figura 3.7 - Valores
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internacionais nas constituições futuras, fazendo prevalecer o princípio da 
dignidade da pessoa humana de maneira universal e afastando, assim, qualquer 
forma de desumanização (LENZA, 2011, p. 58). 

Os objetivos são muitos e os desafios, cada vez mais, voltados a um 
neoconstitucionalismo ou constitucionalismo moderno, para que as constituições 
busquem cada vez mais a eficácia através da concretização dos direitos 
fundamentais e não apenas a limitação do poder político dos Estados.

E aqui finalizamos a seção, esperando que tenha adquirido ainda mais 
conhecimentos que o capacitarão a análises aprofundadas sobre as legislações.

Amigo estudante! Agora, vamos retomar alguns tópicos de extrema importância 
para a resolução de sua SP?

Lembre-se de que precisa responder à seguinte pergunta:

O que chamamos de Estado contemporâneo nasceu ao final do século XVIII de um 
profundo desejo de se colocar freios ao livre-arbítrio dos governantes, que atuavam 
sem leis que limitassem os seus diversos poderes. 

Da revolução dos colonos ingleses na América do Norte até a independência das 
colônias, à revolução do povo francês durante a revolução de 1789, podemos observar 
o mesmo descontentamento contra um poder despótico, abusivo e pouco orientado 
aos desejos da maioria.

As sucessivas vitórias revolucionárias nos mostraram que os países, aos poucos, 
passariam a instituir governos pautados nas leis.

Mas, para que isso ocorresse, algumas correntes de pensamento foram 
fundamentais à formação dos ideais, a exemplo do Iluminismo e do Liberalismo.

Sem medo de errar! 

Em que consistia o Constitucionalismo Social em face do surgimento de 
um Estado de Direito?

Reflita
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O objetivo do Constitucionalismo é, sem dúvida, a defesa dos direitos humanos 
fundamentais contra o poder do próprio Estado.

Surge então o Estado de Direito, para que os países organizem o seu 
poder através da sistematização de suas normas em forma de leis.

Lembre-se

Avançando na prática 

Pratique mais

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Neoconstitucionalismo”

1. Competência Geral Compreender a evolução do Constitucionalismo.

2. Objetivos de aprendizagem
Ser capaz de situar nos momentos históricos o 
constitucionalismo pós-moderno.

3. Conteúdos relacionados
Neoconstitucionalismo; constitucionalismo pós-moderno; 
pós-positivismo.

4. Descrição da SP

Você, aluno, foi questionado pelo seu professor acerca 
da diferença fundamental entre constitucionalismo 
contemporâneo e constitucionalismo pós-moderno. Como 
deverá responder à indagação de forma concreta?

5. Resolução da SP

A diferença clássica entre os dois momentos constitucionais 
históricos está no fato de que até o constitucionalismo 
contemporâneo estávamos apenas desejando limitar o 
poder político do Estado em favor dos cidadãos, mas, agora, 
pretendemos ir além, buscando a eficácia das constituições 
para que os direitos não sejam apenas declarados, mas sim, 
concretizados.

Atenção!

Desses ideais surgem os movimentos constitucionais e o 
Constitucionalismo como um sistema de defesa do regime constitucional, 
ou seja, de governos regulados por uma constituição, que além das 
normas e suas garantias, inclua preceitos relativos à defesa dos Direitos 
Humanos Fundamentais.
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Busca-se, dentro dessa nova realidade, não mais apenas atrelar o 
constitucionalismo à ideia de limitação do poder político, mas, acima de 
tudo, buscar a eficácia da Constituição, deixando o texto de ter um caráter 
meramente retórico e passando a ser mais efetivo, especialmente diante 
da expectativa de concretização dos direitos fundamentais (LENZA, 2011, 
p. 59).

Lembre-se

Faça você mesmo

Estudante, agora é com você! Utilizando o próprio livro didático e a 
explanação sobre a solidariedade e a universalização, explique esses 
valores considerando o que desejamos para um constitucionalismo 
futuro.

Faça valer a pena

1. Adaptada (2015/IDECAN/PRODEBP) Analise o texto que segue:

Dois conceitos muito discutidos nos dias atuais: A __________________ é 
um processo econômico e social que estabelece uma integração entre os 
países e as pessoas do mundo todo, de modo que as pessoas, os governos 
e as empresas trocam ideias, realizam transações financeiras e comerciais 
e espalham aspectos culturais pelos quatro cantos do planeta; enquanto 
__________________ é um conjunto de ideias políticas e econômicas 
capitalistas que defendem a não participação do Estado na economia. 
De acordo com esta doutrina, deve haver total liberdade de comércio 
(livre mercado), pois este princípio garante o crescimento econômico e 
o desenvolvimento social de um país, mas, em contrapartida, deixa livre a 
lei de oferta e procura.

Agora, assinale a alternativa que completa corretamente as lacunas:

a) Liberalismo – Globalização.

b) Iluminismo – Liberalismo.  

c) Globalização / Liberalismo

d) Despotismo – Iluminismo.

e) Liberalismo – Democracia.
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2. Ao Estado juridicamente organizado através da sistematização das 
normas em forma de lei, que também está subordinado às mesmas, assim 
como a sociedade, damos o nome de:

a) Estado de Justiça.

b) Estado de Defesa.

c) Estado Natural.

d) Estado de Direito.

e) Estado Unitário.

3. A Primeira Guerra Mundial decorreu de uma política de alianças 
realizadas por potências europeias no início do século XX, o que levou 
ao fortalecimento do poder das nações mais fortes, contra as mais 
fracas. Enquanto isso, do outro lado, os EUA (Estados Unidos da América) 
também se fortaleciam. Após a Segunda Guerra Mundial, essas lideranças, 
uma capitalista (EUA) e outra socialista (URSS), dividiram completamente 
o mundo.

A sse episódio chamamos de:

a) Mundo Bipolar.

b) Mundo Globalizado.

c) Mundo Liberalista.

d) Mundo em Guerra.

e) Mundo Euro-americano.
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Seção 3.3

Direitos fundamentais e direitos humanos

Olá, amigo estudante, como vai?

Você saberia nos dizer o que são Direitos Humanos e para que servem?

Conhece as suas dimensões ou como surgiram?

Da capacidade e necessidade de sociabilização do homem surgiu a ordem jurídica 
que hoje conhecemos, e essa cria regras que possibilitam a preservação da vida 
através dos Direitos Humanos Fundamentais. Vamos conhecer os Diretos Humanos 
Fundamentais sob uma ótica histórica, a fim de solidificarmos o conhecimento sobre 
os direitos que limitam e subordinam o povo e o Estado, demonstrando que o poder 
emanado pelo povo, em face dos Direitos Humanos fundamentais, também não é 
absoluto.

Da SGA proposta para esta unidade de ensino, lembre-se de que seu professor de 
História do Direito, a fim de contextualizar o Direito Ocidental Moderno, lhe atribuiu a 
tarefa de responder a quatro questões e apresentar suas respostas ao final do semestre. 
Para que possa respondê-las, precisa compreender os sistemas jurídicos apresentados 
durante a evolução do direito ocidental moderno em sua completude. Cada questão 
poderá ser respondida conforme você for avançando em seus conhecimentos sobre 
este apaixonante tema.

Para tanto, nesta terceira seção, a SP proposta pede que responda à seguinte 
questão:

• Em que contextos históricos surgiram os Direitos Fundamentais e os Direitos 
Humanos em suas dimensões?

Para resolver todas as questões e apresentá-las com maestria, você terá que 
movimentar os conhecimentos adquiridos a cada seção.

E então, vamos lá?

Diálogo aberto 
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Amigo estudante, ao iniciarmos nossos estudos, vamos aprender com Dallari o que 
significa direitos humanos?

A visão ocidental de Democracia, marcada pela representatividade e, por 
consequência, a limitação do poder, como vimos nas seções anteriores desta unidade 
de ensino, traduz-se em Estado Democrático de Direito. Porém, o poder delegado 
pelo povo não é absoluto, pois está limitado e subordinado aos direitos e garantias 
individuais dos cidadãos.

Para Moraes (2007), os Direitos Humanos são direitos de defesa, chamados de 
negativos porque protegem o homem contra a própria sociedade em que vive. 

Durante séculos, as civilizações buscaram quebrar as amarras garantidas pela 
opressão e pela desigualdade, através de movimentos intelectuais e/ou revolucionários 
em busca da tão sonhada dignidade da pessoa humana, considerando a pessoa em 
si o bem mais valioso da humanidade. Assim, o caráter histórico do desenvolvimento 
dos Direitos Humanos atravessa os séculos que compreendem a Antiguidade, a Idade 
Média, a Idade Moderna e a Idade Contemporânea.

Na visão de Moraes (2006), a busca da origem dos direitos individuais do homem 
aponta geograficamente o Egito e a Mesopotâmia (3000 a. C.), onde já existiam alguns 
mecanismos de proteção individual em relação ao Estado. Ainda segundo o mesmo 
autor, um dos primeiros códigos a articular um conjunto de direitos humanos, tais 
como a vida, a propriedade, a honra, a dignidade, a família, prevendo a superioridade 
das leis em relação aos governantes, foi o Código de Hamurábi (1690 a.C.). 

A Lei das Doze Tábuas, que vimos na unidade de ensino 2, é considerada um dos 
primeiros textos escritos a dedicar espaço aos direitos à liberdade, propriedade e de 
proteção ao cidadão.

Em Aristóteles (apud SANTOS, 2006), jusfilósofo grego que viveu entre 384 e 322 
a.C., surgem posições críticas importantes sobre saber, felicidade e justiça. E foi no 
campo da justiça que evidenciou a necessidade da divisão do poder, construindo as 

Não pode faltar! 

A expressão direitos humanos é uma forma abreviada de 
mencionar os direitos fundamentais da pessoa humana. Esses 
direitos são considerados fundamentais porque sem eles a 
pessoa humana não consegue existir ou não é capaz de se 
desenvolver e de participar plenamente da vida (DALLARI, 
2002, p. 12).
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primeiras ideias que futuramente em Locke e Montesquieu formariam a doutrina da 
Tripartição de Poderes. 

Até aqui se encontravam as bases para um verdadeiro Estado Democrático de 
Direito, que futuramente subordinaria não só a sociedade, mas o próprio Estado às leis, 
tendo como limitante de poder os próprios Direitos Humanos Fundamentais inseridos 
nos textos legais.

Portanto, a doutrina dos direitos do homem surge na antiguidade como versão 
desenvolvida de um direito natural, e mais tarde é positivada no ordenamento jurídico.

Ferreira Filho (2005) estabelece que falar em Idade Média é relembrar o Feudalismo 
em suas características mais marcantes, quer sejam, a “escravidão disfarçada” dos 
servos nas glebas dos senhores feudais em troca de proteção política e militar ou a 
rígida separação de classes que abriam cada vez mais os abismos sociais entre os que 
detinham riquezas e poder e os miseráveis. 

Mesmo assim, nesta época, encontramos importantes documentos jurídicos 
que limitavam o poder estatal, a exemplo dos Forais e Cartas de Franquia, que foram 
registros de direitos de comunidades locais ou de corporações da Europa, porém não 
eram registros de Direitos do Homem, mas apenas de grupos específicos.

Esses documentos são precedentes das declarações de Direitos Humanos e o 
primeiro e talvez mais importante seja a Magna Carta (de 1215). Apesar de não ser 
considerada universal, porque trazia em seu bojo apenas os direitos dos ingleses, 
decorrentes da law of the land (Lei da Terra), foi base para o constitucionalismo. 

A Carta previa, dentre outras, as seguintes garantias: a liberdade da igreja da 
Inglaterra, restrições tributárias, a graduação da pena à importância do delito, o princípio 
do devido processo legal, o livre acesso à Justiça, a liberdade de locomoção e livre 
entrada e saída do país. Nela também se encontra o direito à propriedade privada, 
dentre outros.

Na sequência histórica surgem as declarações de direitos provenientes da 
independência das colônias norte-americanas, como a Declaração de Direitos de 
Virgínia, de 1776, a Declaração de Independência dos Estados Unidos da América, de 

Adiante, desponta a Idade Média, período da história europeia 
compreendido aproximadamente entre a queda do Império 
Romano do Ocidente e o período histórico determinado 
pela afirmação do Capitalismo sobre o modo de produção 
feudal, o florescimento da cultura renascentista e os grandes 
descobrimentos (PAZZINATO; SENISE, 2006, p. 49).
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Destes acontecimentos históricos surgem os Direitos Humanos de Primeira 
Geração ou Dimensão, ou seja, as Liberdades Públicas.

Mas, você deve estar se perguntando, por que usamos as expressões: geração ou 
dimensão de Direitos Humanos?

A despeito das discussões em sentido contrário, a separação em gerações ou 
dimensões de Direitos Humanos decorre da própria evolução humana, filosófica e 
tecnológica. Grande parte da doutrina aceita essa divisão em dimensões por entender 
que a classificação fragmentada traz facilidades para efeitos de ensino-aprendizagem. 

Assimile

A Revolução Francesa, neste momento, anuncia o indispensável 
Constitucionalismo Social, como sistema de defesa do regime 
constitucional, ou seja, a ideologia de que todos os governos deveriam ser 
regulados por uma Constituição, e mais, que neste documento jurídico 
estivessem inclusos direitos e garantias relativos à defesa dos Direitos 
Humanos Fundamentais.

1776, e a Constituição dos Estados Unidos da América, de 1787.

Porém, como vimos, foi na Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 
1789 que os Direitos Humanos foram consagrados e universalizados.

Em meados do final do século XVIII a França passa a construir toda a política e a 
ideologia que dominariam as democracias nos séculos seguintes.

Para Hobsbawn (2005), ao final do século XVIII nascia o Estado Contemporâneo 
da luta do terceiro Estado Francês contra a opressão, caracterizada pela miséria e pelo 
poder despótico das sucessivas e fracassadas monarquias absolutistas. 

O povo desejava liberdade, igualdade e fraternidade através da representatividade e 
do sufrágio universal. Mais um Estado de Direito estava nascendo.

O poder passa a comandar os homens por meio de leis imbuídas dos princípios 
de generalidade e impessoalidade para garantir o justo, e a lei torna-se a expressão 
da vontade de todos. Desta ideologia surge a superioridade da Constituição, como 
limitadora do poder e instituidora de um governo não arbitrário. 

Percebe-se aqui o sistema de freios e contrapesos idealizado por Montesquieu, 
como fórmula de limitação do poder em face da garantia dos direitos dos indivíduos 
contra a ação do próprio Estado. 
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A classificação utilizada até hoje é aquela que correlaciona os Direitos Humanos 
aos ideais de Igualdade, Liberdade e Fraternidade, respectivamente primeira, segunda 
e terceira dimensões. Podemos também chamá-las (as gerações) de dimensões 
de Direitos Humanos, levando-se em conta o momento histórico em que foram 
institucionalizados, ou seja, positivados em nossa legislação. Existem, em meio aos 
nossos estudiosos constitucionalistas, algumas divergências a respeito das expressões 
escolhidas para os momentos históricos da evolução dos direitos humanos.

Os doutrinadores que apresentam as dimensões de forma classificada reconhecem 
a existência de quatro dimensões de direitos, que a seguir se expõem.

Os Direitos Humanos de Primeira Dimensão, também chamados de Liberdades 
Públicas, estão relacionados à vida e à liberdade. As liberdades aqui abordadas são 
negativas, pois visam impor limites ao Estado frente ao cidadão, para que aquele 
não viole o direito deste. Esses direitos surgiram principalmente durante a Revolução 
Francesa, que já estudamos amplamente.

Os Direitos Humanos de Segunda Dimensão, também denominados Direitos 
econômicos, sociais, culturais, ou de igualdade, surgiram das necessidades latentes 
anunciadas a partir da Revolução Industrial e, mais precisamente, nos pré e pós 
Primeira Guerra Mundial.

São chamadas de liberdades positivas, porque orientam o cidadão a exigir do 
Estado que intervenha no sentido de garantir sua proteção, ao contrário das de 
primeira dimensão, que pregam o caráter abstencionista do Estado, por meio da 
doutrina liberalista.

Quer seja “geração” ou “dimensão” de direitos humanos, ainda temos 
discussões, mas o fato é que encaramos o termo dimensão como o mais 
apropriado, pois uma geração não pode passar a ideia de substituição da 
outra, dando assim, o termo dimensão, um caráter de continuidade e não 
de substituição.

Reflita

Sobre esses posicionamentos de termos, leia o artigo de Diógenes Júnior. 
Disponível em: <http://www.ambitojuridico.com.br/site/?n_link=revista_
artigos_leitura&artigo_id=11750>. Acesso em: 25 jan. 2016.

Pesquise mais
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Alguns fatos históricos encabeçaram o surgimento desses direitos. A doutrina 
liberalista avançou consideravelmente durante a Revolução Industrial. O Liberalismo, 
assim como a globalização, deve ser entendido de forma multidisciplinar, para que 
suas faces sejam descobertas e revelem os abismos sociais criados pela expansão do 
Capitalismo.

Os Estados mais desenvolvidos 
da Europa Ocidental e dos 
Estados Unidos enfrentaram a luta 
de classes ou “Questão Social”, 
expressão traduzida da doutrina de 
Karl Marx, quando da percepção da 
classe trabalhadora de sua própria 
miserável situação em pleno 
desenvolvimento capitalista.

Para deteriorar ainda mais a 
situação, a sociedade vivia um 
Liberalismo econômico latente que 
propiciou o fortalecimento da lei 
da oferta e procura e o acréscimo 
súbito de riquezas, o que viria a ser 
uma dádiva, se estas riquezas não 
tivessem sido concentradas nas 
mãos de empresários e burgueses, 
não mais “preocupados” com a 
penúria da classe trabalhadora, 
agora miserável, substituída pela 
máquina e trabalhando sem 

condições mínimas que garantissem sua saúde ou sobrevivência.

A massa de mão de obra desempregada, principalmente mulheres e crianças, 
vivendo em condições subumanas, gerou uma reação contra os ricos, favorecendo 
uma nova revolução, agora com o requinte do terrorismo.

Fonte: <https://it.wikipedia.org/wiki/Karl_Marx>. Acesso em: 15 jun 
2016.

Figura 3.8 - Karl Marx

Essa passagem histórica pode ser vista, com maestria, no filme: Daens, 
um grito por justiça, que mostra um grupo de trabalhadores de Aalst, 
norte da Bélgica, vivendo em condições miseráveis, vítimas da exploração 
da indústria de tecidos onde estão empregados, que tem suas vidas 
transformadas quando um padre revolucionário é transferido para a igreja 
local.

Pesquise mais
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A situação tomou tamanha proporção que se tornou uma ameaça à estabilidade 
das instituições liberais e claramente à continuidade do processo de desenvolvimento 
econômico. Agora, trabalhadores buscavam seu lugar na política do Estado através do 
sonhado direito ao voto e à elegibilidade.

Neste momento, surgem os partidos desejosos de apoio e, principalmente, do 
voto desses novos cidadãos, ainda miseráveis.

É nesta confusão que a Igreja ingressa quando lança a encíclica Rerum Novarum 
(Coisa Nova), obra do Papa Leão XIII, cobrando do Estado maior intervenção em 
benefício da dignidade humana.  

Os Estados, forçosamente, passam a pensar em direito ao trabalho, subsistência e 
educação como formas primárias do que viria a ser a criação dos direitos econômicos 
e sociais. Depois de alguns conflitos, os direitos econômicos e sociais, enfim, foram 
oferecidos na Constituição Francesa de 1848. 

O documento jurídico em questão garante direitos reconhecedores da família, 
da propriedade, do trabalho, da educação e do assistencialismo aos que não têm 
condições de trabalhar através de trabalhos públicos.

Na medida em que transformam a história, outros países passam a inserir tais 
direitos em suas legislações superiores, a exemplo da Constituição mexicana de 1917, 
da Declaração russa de 1918 e do Tratado de Versalhes, França, em 1919, que inclusive 
constitui a Organização Internacional do Trabalho.

Porém, o ápice dos direitos econômicos, sociais e também culturais deu-se com 
a Constituição alemã de 1919. A Alemanha, no pós-Primeira Guerra, elaborou uma 
Constituição Republicana dedicando toda a sua Parte II aos Direitos Fundamentais do 
povo alemão. 

A primeira seção desse documento é dedicada ao indivíduo, a segunda, à vida social, 
a terceira, à religião e sociedades religiosas, a quarta, à instrução e estabelecimentos 
de ensino, e a quinta, à vida econômica. 

Confirmou-se um novo modelo social que, mais tarde, passou a figurar nas 
legislações de outros países.

Os Direitos Humanos de Terceira Dimensão, no entender de Comparato (2007), 
Ferreira Filho (2005) e Bobbio (2004), são direitos voltados para a coletividade, quer 
seja, para as comunidades. Podemos nomeá-los de Direitos de Solidariedade ou de 
Fraternidade, completando-se o tema da Revolução Francesa: Liberdade, Igualdade e 
Fraternidade.

O rol de direitos enuncia o direito ao progresso, à autodeterminação dos povos, ao 
desenvolvimento, à comunicação, ao meio ambiente sadio e equilibrado, à qualidade  
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Assimile

Para Moraes (2007) e Silva (2006), os Direitos são disposições declaratórias, 
tratam de informar a existência de direitos reconhecidos e positivados 
no ordenamento jurídico, já as garantias traduzem-se em disposições 
assecuratórias desses direitos, ou seja, são meios voltados para a obtenção 
ou reparação dos direitos violados.

Exemplificando

Não é rara a observação de dispositivos, que inclusive trazem, em si, os 
direitos e as garantias. Pode-se exemplificar esta afirmativa trazendo ao 
texto o inciso X do artigo 5º da Constituição Federal (1988):

Artigo 5º, X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

de vida e o direito ao patrimônio comum da humanidade. 

São direitos modernos provenientes da urbanização das sociedades humanas.

A Terceira Dimensão de direitos surge como resultado de novas reivindicações do 
ser humano, geradas pelo impacto tecnológico no pós-Segunda Guerra, que o levou 
a pensar em sua essência e seu destino.

Em seu escopo, preocupa-se em fornecer garantias aos direitos já existentes e 
ferramentas para o seu aperfeiçoamento, porém, vale lembrar que a doutrina ainda 
não está muito bem amadurecida.

No contexto da globalização, avançamos muito e deixamos de lado as políticas por 
um meio ambiente sadio e equilibrado e pela qualidade de vida.

Trata-se historicamente de direito novo, mas previsto pelas atuais legislações. 

A Constituição Brasileira de 1988 inclui a maioria desses princípios estabelecidos no 
rol de direitos em seu texto. O que não se garante são políticas públicas que protejam 
algumas comunidades da exclusão social e da precariedade da qualidade de vida 
advinda do progresso rápido e da utilização em massa de recursos naturais.

Para todos os direitos até agora estudados e, portanto, consolidados nas três 
primeiras dimensões de direitos humanos, encontramos as devidas garantias, mesmo 
considerando-se as dificuldades de expansão e efetivação desses direitos. 

Primeiramente, entende-se necessária a distinção entre direitos e garantias.
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A Quarta Dimensão surge na era digital e também pode ser chamada de direitos 
de sobrevivência ou direitos de informação.

No rol de direitos estariam: a preservação do genoma humano, a não proliferação 
de armas nucleares, o direito à pesquisa genética, à clonagem e até à exploração 
espacial, em suma, todos relacionados à vida e sua continuidade.

Para Lafer (2006), a ideia é a da sobrevivência do homem na Terra.

Em verdade, a existência destes direitos é constantemente observada quando 
declaramos o direito à vida. O mundo ainda aguarda a afirmação (no sentido de 
aceitação) desses direitos desmembrada ora na positivação, ora nas garantias que 
devem ser asseguradas pelas atuais constituições.

Estudamos e garantimos o direito à vida em face da segurança pública, da pena 
de morte, do aborto, da eutanásia, dos direitos de nascer e do nascituro, da saúde, da 
maternidade e da paternidade, do meio ambiente, do trabalho, da expectativa de vida, 
da guerra, da legítima defesa e outros.

Observa-se pouco esse direito sob a ótica do direito de permanecer vivo.

Para permanecermos vivos, precisamos de políticas internacionais que proíbam e 
não só discutam a proliferação de armas nucleares, por exemplo.

Citam-se aqui as pesquisas com células-tronco que geram debates éticos 
intermináveis e, às vezes, pouco produtivos. 

De um lado, a vida que começa em detrimento, ou não, da vida que já existe em 
sua plenitude e deseja continuar a existir dignamente.

das pessoas [direito fundamental], assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação garantia fundamenta. 
(grifo nosso).

Faça você mesmo

Agora é com você! Pesquise mais alguns direitos e suas respectivas 
garantias.

Para auxiliá-lo em suas busca, acesse o link disponível em: <http://www.
escolalivrededireito.com.br/sobre-os-direitos-e-garantias-fundamentais-
garantias-fundamentais-e-exemplos/>. Acesso em: 26 jan. 2016.
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Finalizando esses estudos, não podemos deixar de registrar que existem autores 
que defendem a existência de diretos humanos de quinta e sexta dimensões.

O autor Paulo Bonavides, por exemplo, defende que a paz é um desses direitos, pois 
em face dos últimos acontecimentos, como o atentado terrorista de 11 de setembro 
no território norte-americano, temos que falar sobre a paz como mecanismo de 
existência humana.

Ainda, afirma-se o direito à água, como integrante de um meio ambiente sadio e 
equilibrado de terceira dimensão, como um direito de sexta dimensão, haja vista sua 
escassez, que, por certo, afetará as futuras gerações de forma desastrosa.

Essa dimensão surge do abuso dos recursos naturais e do consequente 
comprometimento da vida no planeta.

A divisão das dimensões de direitos humanos, temos que compreender, serve 
apenas à didática e representação dos momentos históricos em que surgiram, pois se 
somam ao longo da história da humanidade.

Saiba mais sobre as dimensões de Direitos Humanos em: FACHIN, Zulmar; 
SILVA, Deise Marcelino. Direito fundamental de acesso à água potável: 
uma proposta de constitucionalização. Disponível em: <http://lfg.jusbrasil.
com.br/noticias/2215369/direito-fundamental-de-acesso-a-agua-potavel-
uma-proposta-de-constitucionalizacao-zulmar-fachin-e-deise-marcelino-
silva>. Acesso em: 26 jan. 2016.

Pesquise mais

Estudante!

Vamos utilizar nosso conhecimento de forma aplicada à resolução da SP?

• Em que contextos históricos surgiram os Direitos Fundamentais e os Direitos 
Humanos em suas dimensões?

E então, vamos rever alguns tópicos importantes?

O entendimento dos Direitos Humanos fundamentais, como vimos, é didaticamente 
separado em dimensões que foram se somando ao longo do tempo.

Sem medo de errar! 
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Por certo, alguns fatores históricos que datam da Antiguidade até a nossa era 
Contemporânea contribuíram para a formação da nossa estrutura jurídica.

A origem dos direitos individuais do homem aponta geograficamente o Egito e a 
Mesopotâmia, por volta de 3000 a. C., onde já despontavam alguns mecanismos de 
proteção do cidadão em face do Estado. Um dos primeiros códigos a articular um 
conjunto de direitos humanos, tais como a vida, a propriedade, a honra, a dignidade, 
a família, prevendo a superioridade das leis em relação aos governantes, foi o Código 
de Hamurábi, por volta de 1690 a.C. A Lei das Doze Tábuas, que vimos na unidade de 
ensino 2, é considerada um dos primeiros textos escritos a dedicar espaço aos direitos 
à liberdade, propriedade e de proteção ao cidadão.

Na Idade Média encontramos importantes documentos jurídicos que limitavam 
o poder Estatal, a exemplo dos Forais e Cartas de Franquia, que foram registros de 
direitos de comunidades locais ou de corporações da Europa. Esses documentos 
são precedentes das declarações de Direitos Humanos e o primeiro e talvez mais 
importante seja a Magna Carta (de 1215). 

Na sequência histórica surgem as declarações de direitos provenientes da 
independência das colônias norte-americanas, como a Declaração de Direitos de 
Virgínia, de 1776, a Declaração de Independência dos Estados Unidos da América, de 
1776, e a Constituição dos Estados Unidos da América, de 1787.

Porém, como vimos, foi na Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão 
de 1789 que os Direitos Humanos foram consagrados e universalizados, tornando-
se o alicerce da política e da ideologia que dominariam as democracias nos séculos 
seguintes. Ao final do século XVIII nasceu o Estado Contemporâneo da luta do terceiro 
Estado Francês contra a opressão, caracterizada pela miséria e pelo poder despótico 
das sucessivas e fracassadas monarquias absolutistas.

Atenção!

De Aristóteles a Montesquieu, vimos as doutrinas que preconizaram 
a divisão do poder e garantiram os direitos dos cidadãos contra o livre-
arbítrio dos governantes, até chegarmos à teoria da Tripartição de Poderes.

O Estado de Direito, juridicamente organizado, trouxe as bases do 
Constitucionalismo. 

Lembre-se
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Destes acontecimentos históricos surgem os Direitos Humanos de Primeira 
Geração ou Dimensão, ou seja, as Liberdades Públicas nascidas da Revolução 
Francesa e outros contextos anteriores não menos importantes, e os poucos, de fase 
em fase histórica, surgem as demais dimensões, como a segunda, nascida durante a 
Revolução Industrial e no contexto do pré e pós-Primeira Guerra Mundial; a terceira, 
com a Constituição de Weimar de 1919; a quarta e até, em momentos mais atuais, as 
discussões sobre a existência da quinta e sexta dimensões.

Avançando na prática 

Pratique mais

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Liberdade, Igualdade e Fraternidade”

1. Competência Geral Aplicar os direitos declarados de acordo com as Dimensões.

2. Objetivos de 
aprendizagem

Ser capaz de distinguir através da análise de legislações protetivas, a 
dimensão correspondente.

3. Conteúdos relacio-
nados

Direitos humanos de segunda dimensão; Tríade da Revolução Francesa.

4. Descrição da SP 

Imagine que você foi chamado a responder à seguinte questão:
Base textual:
“A ONU (Organização das Nações Unidas) sempre deu grande importância 
à identidade da mulher. Em 1946 criou uma comissão para tratar a condição 
da mulher. Em 1952 foi elaborada uma convenção sobre os direitos políticos 
da mulher; em 1957, uma sobre a nacionalidade de mulheres casadas; em 
1962, uma sobre a aprovação do casamento. Houve diversas conferências 
mundiais sobre os direitos da mulher....
O instrumento mais importante e poderoso é, todavia, a Convenção 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 
(Convention on the Elimination of All Forms of Discrimination against 
Women – CEDAW), de 1979. Como discriminação contra a mulher 
compreende-se, de acordo com o art. 1°, qualquer distinção, exclusão ou 
limitação estabelecida devido ao gênero, que tenha como resultado ou 
objetivo que o reconhecimento da igualdade entre homens e mulheres, 
o gozo ou exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por 
mulheres – independentemente de seu estado civil – nos âmbitos político, 
econômico, social, cultural, civil, ou em qualquer outro âmbito seja frustrado 
ou prejudicado. Além da abrangente proibição, a convenção contém uma 
série de obrigações positivas para garantir a eliminação da discriminação na 
vida política e pública (parte II), nas questões econômicas, sociais e culturais 
(parte III) e em termos do direito civil (parte IV). Disposições especiais 
referem-se à eliminação do tráfico de mulheres e da prostituição. “ Peterke, 
org. (2009:46,47)
Considerando as dimensões de direitos humanos fundamentais em face da 
Revolução Francesa, a qual delas o texto se refere?
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Os Direitos Humanos Fundamentais podem ser definidos como um 
conjunto de direitos e garantias do ser humano, e sua finalidade basal 
é o respeito à sua dignidade, com vistas a garantir o respeito à vida, à 
liberdade, à igualdade e à dignidade, para que sua personalidade seja 
desenvolvida em plenitude. Toda essa proteção deve ser positivada pelos 
ordenamentos jurídicos nacionais e internacionais.

Para tanto, devemos reconhecer de forma prévia as características dos 
direitos fundamentais e apresentamos as principais, de acordo com a 
doutrina: 

Historicidade: esses direitos surgem de contextos históricos e, quando 
positivados nas Constituições, tornam-se fundamentais.

Imprescritibilidade: os Direitos Humanos Fundamentais são permanentes 
e, por isso, não se perdem com o decurso do tempo.

Irrenunciabilidade: os Direitos Humanos Fundamentais não podem ser 
renunciados.

Inviolabilidade: os direitos Humanos não podem ser desrespeitados, sob 
pena de responsabilização.

Universalidade: os Direitos Humanos Fundamentais são dirigidos a todo 
ser humano, sem distinção.

Complementaridade: os Direitos Humanos Fundamentais devem ser 
interpretados de forma conjunta.

Inalienabilidade: pois a ninguém é permitido abrir mão da própria natureza.

Lembre-se

5. Resolução da SP

Parece-nos claro, da compreensão desse texto, que o direito aqui defendido 
refere-se ao da igualdade, disposto na Segunda Dimensão de direitos 
humanos fundamentais.
Os Direitos Humanos de Segunda Dimensão, também denominados 
Direitos econômicos, sociais, culturais, ou de igualdade, surgiram das 
necessidades latentes anunciadas a partir da Revolução Industrial e, mais 
precisamente, nos pré e pós-Primeira Guerra Mundial.
São chamadas de liberdades positivas porque orientam o cidadão a exigir 
do Estado que intervenha no sentido de garantir sua proteção.
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Faça você mesmo

Agora é com você!

Suponha que mais um questionamento lhe foi apresentado:

João da Silva, brasileiro, foi preso quando confundido com um criminoso 
de mesmo nome e porte físico. Seu advogado impetrou um habeas 
corpus a fim de garantir-lhe um direito humano fundamental.

Diante deste caso, responda:

1. Qual direito humano fundamental foi violado?

2. A qual dimensão ele pertence? Justifique o porquê.

Faça valer a pena

1. Avalie o seguinte caso:

Carlos Leite, precisando de dinheiro e sabendo da paixão que Joana 
Mendes nutre por ele, resolve firmar um contrato que tem por objeto 
a supressão do seu direito de liberdade para satisfazer os caprichos de 
Joana, mediante pagamento. 

Nesse caso, é correto afirmar que:

a) O objeto do contrato é legal, já que o direito em questão é alienável, 
inclusive em respeito ao direito fundamental da liberdade.

b) O contrato somente poderia ser firmado se uma das partes fosse o 
próprio Estado, único ente capacitado a limitar o direito de liberdade.

c) O objeto deste contrato é ilícito, já que os direitos fundamentais são 
inalienáveis, não sendo permitido a ninguém abrir mão da própria natureza.

d) O objeto do contrato é ilícito, já que os direitos fundamentais são 
imprescritíveis, ou seja, não se perdem no tempo.

e) O objeto do contrato é ilícito, pois o direito à liberdade pode ser disponível 
desde que na relação contratual não haja promessa de pagamento.
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2. O Constitucionalismo, na visão de Montesquieu, é um sistema de freios 
e contrapesos que garante:

a) A separação de poderes.

b) Os direitos fundamentais do indivíduo contra o poder do Estado.

c) A manutenção da força constitucional vigente.

d) O direito ao voto da mulher.

e) A democracia e o direito à liberdade.

3. Analise o texto abaixo:

Os Forais ou Cartas de Franquia foram documentos que, historicamente, 
surgiram a partir da segunda metade da Idade Média e representavam 
pactos, por escrito, de direitos de comunidades locais ou de corporações 
(como as corporações de ofício na época do Feudalismo), porém ainda 
não previam os direitos dos homens como seres individuais.  

No desenrolar dessa história, um dos mais importantes documentos foi a 
Magna Carta, de 1215, em que a Inglaterra, por meio de uma declaração 
de direitos humanos fundamentais, instituiu os direitos dos cidadãos 
ingleses. Apesar de ter se tornado modelo das demais declarações, 
_______________.

Agora, assinale a alternativa que preenche corretamente a lacuna:

a) Pode ser considerada universal, pois foi declarada como tal, traduzindo-
se em direitos exclusivos do povo inglês, súditos da Monarquia.

b) Pode ser considerada universal, mas não deve ser considerada como 
modelo de outras declarações.

c) É universal, pois foi declarada como tal como uma declaração de 
direitos voltada a todos os cidadãos do mundo.

d) Não pode ser considerada universal, pois não foi declarada como tal, 
traduzindo-se em direitos do povo inglês, súditos da Monarquia.

e) É individual, pois foi declarada para os cidadãos ingleses e estendida, 
apenas no que tange ao julgamento justo, aos cidadãos colonizados.
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Seção 3.4

Os grandes sistemas jurídicos contemporâneos

Olá, amigo estudante, como vai?

Vamos conhecer alguns importantes sistemas jurídicos contemporâneos?

Ao avaliarmos esses sistemas, seremos capazes de orientar todo o conhecimento 
adquirido ao longo das unidades de ensino de forma comparada.

O Direito comparado permite, através do método, o estudo comparativo de direitos 
buscando as semelhanças e distinções e, por consequência, sua interpretação. 

Vamos realizar uma interpretação comparativa através do estudo do Direito 
Germânico, do Direito Canônico, do Direito Inglês e, é claro, das influências gravadas 
no Constitucionalismo Latino-Americano.

Da SGA proposta para esta unidade de ensino, lembre-se de que seu professor de 
História do Direito, a fim de contextualizar o Direito Ocidental Moderno, lhe atribuiu a 
tarefa de responder a quatro questões e apresentar suas respostas ao final do semestre. 
Para que possa respondê-las, precisa compreender os sistemas jurídicos apresentados 
durante a evolução do direito ocidental moderno em sua completude. 

Para tanto, nesta quarta seção, a SP proposta pede que responda à seguinte 
questão:

• Quais as características dos grandes sistemas jurídicos contemporâneos?

Para resolver todas as questões e apresentá-las com maestria, você terá que 
movimentar os conhecimentos adquiridos a cada seção.

E então, vamos lá?

Diálogo aberto 
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Amigo estudante, vamos voltar um pouco à Idade Média?

Precisamos conhecer alguns importantes sistemas jurídicos da Idade Média, afinal, 
diferentes dos sistemas Romanos, por terem sido elaborados por outros povos, 
também têm igual importância no que tange aos reflexos causados na legislação 
ocidental.

Vamos estudar os sistemas jurídicos utilizados entre os anos de 476 a 1453, 
respectivamente, da queda do Império Romano do Ocidente, pelas mãos dos povos 
germânicos até a queda de Constantinopla, capital do Império Bizantino, pelas mãos 
dos turcos otomanos.

Deste período destacaremos os direitos: canônico, germânico e inglês.

Começaremos pelo Direito Canônico, mas antes, vamos nos lembrar do legado 
romano que vimos na unidade de ensino 2? Você se lembra da Lei das XII Tábuas e do 
Corpus Iuris Civilis?

Assim como essas leis, o direito canônico apresentou a característica da formalidade, 
pois era escrito. Surgiu em um momento de domínio da Igreja Católica e trouxe, assim 
como o direito romano, uma forte herança para a escola da civil law, ou seja, escola 
onde predomina a lei escrita, codificada.

A palavra "canônico" vem do latim: cânon, que significa regra. O Direito canônico 
estabeleceu as normas e leis da Igreja Católica que predominaram nas civilizações 
durante seu domínio na Idade Média.  Mas, de onde vem essa predominância?

Ela é fruto do contexto histórico da queda do Império Romano, pois naquele 
momento houve a descentralização do poder político e com isso a Igreja passou a 
ser a única estrutura político-administrativa organizada e capaz de manter a memória 
jurídica do império do Ocidente.

A Igreja Católica, agora herdeira da cultura romana, durante o surgimento dos reinos 
bárbaros e apenas para aqueles que com ela mantinham boas relações, transmitiu 
conhecimentos jurídicos e seus sistemas, bem como tecnologias políticas e agrícolas.

E foi desta forma que a Igreja Católica se tornou dominadora da ordem jurídico-
política, mesmo estando o poder político espalhado por vários reinos.

Mas, você deve estar se perguntando: de onde emana o direto canônico? Tais 
regras possuem três fontes: o Ius Divinum; as Denominações dos papas e concílios; e, 
por fim, o Costume. Vamos a cada uma delas?

Não pode faltar! 
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A primeira fonte é a do direito divino (ius divinum), extraído das normas contidas 
na Bíblia.

A segunda consiste nas determinações dos papas e dos concílios que ocorriam 
quando da reunião dos bispos cristãos, que fixavam regras sobre diversos assuntos, 
a exemplo do Concílio de Niceia, que, dentre outros assuntos, promulgou a lei 
canônica. Outro exemplo importante foi o do Concílio da Basileia, que reuniu todas as 
coleções do direito canônico usando de fragmentos das compilações de Justiniano, 
constituindo assim o Corpus Iuris Canonici.

A terceira fonte era o Costume, e para que assim fosse reconhecida, havia três 
regras:

• Que fosse seguido há pelo menos 30 anos.

• Que estivesse de acordo com o direito divino.

• Que não ofendesse a razão da Igreja.

Aliás, em se tratando de costume, podemos citar, como reflexo da fonte: costume, 
o artigo 4º da LINDB, que vimos em Direito Civil - pessoas e bens, para o qual nos 
casos de omissão da lei, o juiz deve julgar de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais do Direito.

Exemplificando

“Ademais, destacamos que o direito canônico também contribuiu para 
a evolução do Direito privado, notadamente do Direito Civil. No que diz 
respeito aos contratos, por exemplo, considera-se que a cláusula rebus 
sic stantibus foi desenvolvida pelo direito canônico, notadamente pelos 
trabalhos dos canonistas Santo Tomás de Aquino e Santo Agostinho, que 
ao abordarem o direito das obrigações, defendiam o equilíbrio da situação 
econômica do início ao final do contrato.”  (SCALQUETTE, 2014, p. 56).

Faça você mesmo

Estudante, agora é com você!

No Brasil, reconhecemos a cláusula rebus sic stantibus a fim de revisão 
contratual?
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Para responder ao questionamento, pesquise no artigo de NETO, Nabor. 
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/18694/revisao-contratual-
comentarios-sobre-a-clausula-rebus-sic-stantibus-e-as-teorias-da-
imprevisao-e-da-onerosidade-excessiva>. Acesso em: 10 fev. 2016.

Como podemos observar, os reflexos estão nas fontes do Direito, no que tange 
ao Direito Civil: no direito contratual e no direito das coisas, a exemplo da proteção 
possessória e no que concerne ao Direito Público, em algumas punições previstas no 
Direito Penal brasileiro, a exemplo da perda de função para alguns crimes cometidos 
por funcionários públicos ou da pena restritiva de diretos que consiste na prestação de 
serviços comunitários.

Agora, daremos destaque aos povos germânicos, também chamados de visigodos, 
ostrogodos, vândalos, anglos, saxões, bárbaros, dentre outros.

Os hábitos desses povos eram bem diferentes dos hábitos dos romanos, e por 
isso contribuíram de forma adicional à legislação ocidental que hoje conhecemos. Os 
povos germânicos eram seminômades, pois se mudavam de acordo com a escassez 
de produção em suas pastagens.

Eram muito bons na agricultura, pastoreio, caça e pesca, e foi justamente essa 
variedade de atividades econômicas que possibilitou uma economia baseada em 
trocas (escambo).

Esse sistema coletivo de produção estimulou o surgimento da propriedade coletiva 
e da individual, bem como das guerras tendentes à expansão territorial e econômica 
desses povos.

Até a invasão do Império Romano, o Direito Germânico não era escrito e podemos 
dizer que era exclusivamente baseado nos usos e costumes, ou seja, no direito 
consuetudinário.

Nas famílias (clãs) ou tribos espalhadas pelos reinos imperavam tradições próprias, 
e essa condição deu à família o lugar de principal instituição dos povos germânicos, 
de onde as regras emanavam.

Portanto, assim como o pater familias romano, a figura do pai nas famílias 
germânicas era de poder absoluto.

Pelo costume desses povos, por exemplo, a família era responsável pelos erros 
cometidos por seus filhos, ainda que sem definição de idade e, sim, por dependência 
dos pais enquanto ainda com estes viviam.
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Dissemos até aqui que o Direito Germânico não era escrito, mas com a constante 
influência do Direito Romano houve a formação do Direito Romano-Germânico, que 
também chamamos de Civil Law, consistente num sistema jurídico codificado que 
também se tornou fonte do direito.

Esse sistema codificado passou a ser o sistema adotado no continente europeu, 
fortalecendo as Ordenações do Reino de Portugal e o Brasil, como legado de Brasil-
colônia que fomos.

E agora, vamos falar sobre o Direito Inglês?

Tem seu surgimento datado do século VI e a grande característica, que o diferencia 
dos demais que até agora conhecemos, é o fato de não ser legislado e nem codificado.

Um magistrado romano decidia sobre um caso baseado na lei (Lei das XII Tábuas 
- Corpus Iuris Civilis e Civil Law, nos casos referentes ao Direito Romano-Germânico).

Mas, você deve estar se perguntando como, diante da ausência de codificação, um 
juiz inglês julga uma causa?

O magistrado inglês, diante de um caso concreto, usa um precedente judicial 
vinculante ou stare decisis e o interpreta jurisprudencialmente, e é assim que constroem 
a família jurídica do sistema: Common Law (Direito Comum ou Direito Costumeiro).

Este costume teve direta influência no artigo 932, I, do Código Civil de 
2002, que estabelece serem responsáveis pela reparação civil os pais, pelos 
filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia.

Reflita

A desintegração do Império Romano deixaria muitas marcas 
na cultura germânica. O direito de outrora consuetudinário 
começou a receber as formas e os métodos de sistematização 
próprios de seus antigos dominadores. As leis germânicas 
costumeiras foram, pouco a pouco, redigidas em latim. Logo 
foi percebida a utilidade da lei escrita para a manutenção da 
estabilidade do grupo social, e os mores se acomodaram a essa 
nova e insurgente realidade. Iniciava-se assim a construção do 
sistema Romano-Germânico de Direito – a Civil Law (PALMA, 
2011, p. 205-206).
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A jurisprudência inglesa, na verdade, se transforma em 
direito normativo, pois o conjunto de casos apresentados 
na Corte forma a base do direito inglês. De forma diversa, a 
jurisprudência – para os países que adotam a civil law – possui 
caráter interpretativo da lei escrita, pois o direito normativo 
nos sistemas de origem romana provém da lei (SCALQUETTE, 
2014, p. 60).

Assimile

É importante lembrar que atualmente esses dois sistemas jurídicos não 
são tão diferentes, pois a common law tem se aproximado cada vez mais 
do direito codificado, e a civil law, da interpretação jurisprudencial.

Portanto, a common law é o alicerce do Direito Inglês e é criada por juízes e 
tribunais e não por leis instituídas pelo Parlamento britânico, garantindo-se assim o 
julgamento uniforme de determinada matéria.

Vamos a outra pergunta?

O que acontece quando os tribunais ingleses enfrentam casos novos, para os quais 
não há precedente jurisprudencial?

Neste caso eles enfrentam um caso líder (líder case) e decidirão como caso de 
primeira impressão, formando assim um novo precedente que vinculará os casos 
futuros semelhantes (stare decisis).

Vale lembrar aqui que, como documento escrito dos ingleses, temos a Magna 
Carta (Magna Charta Libertatum), assinada em 15/06/1215 pelo rei João Sem-Terra 
(John Lackland).

Nesse documento, o rei se comprometeu a respeitar os direitos adquiridos pelos 
barões ingleses, pois não respeitava os seus costumes, a exemplo, os altos impostos a 
eles atribuídos e da limitação do direito de locomoção.

Dentre as particularidades desse documento que foi um marco histórico das 
liberdades públicas está o habeas corpus, uma vez que você já sabe terem sido os 
barões ingleses privados do seu direito de ir e vir, que tem sua origem remota no 
Direito Romano.

Por certo, esse documento teve seus reflexos, assim como a Bill of Rights, que foi 
um provimento editado pelo Parlamento inglês em 1679, instituindo que o poder da 
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autoridade real para a suspensão ou execução de leis é ilegal quando empregado sem 
a anuência do corpo legislativo.

Esse documento, como forma de limitação do poder, dentre tantos outros, também 
teve influência direta nos movimentos do constitucionalismo latino-americano, afinal 
não podemos nos esquecer de que revelou reflexos para Portugal em suas Ordenações 
do Reino e, consequentemente, para o Brasil (pois fomos colônia).

E aqui finalizamos a Unidade de Ensino 3, esperançosos de termos contribuído 
ainda mais com o seu processo de aprendizagem.

Agora, vamos utilizar nosso conhecimento de forma aplicada à resolução da SP? 
Lembre-se de que seu professor de História do Direito, a fim de contextualizar o Direito 
Ocidental Moderno, lhe atribuiu a tarefa de responder a quatro questões, e que para 
esta seção, a SP proposta pede que responda:

• Quais as características dos grandes sistemas jurídicos contemporâneos?

Os sistemas jurídicos da Idade Média guardam algumas diferenças em face do Direito 
Romano, porque foram elaborados por outros povos e possuem igual importância no 
que tange aos reflexos causados na legislação ocidental e latino-americana.

O constitucionalismo moderno ou conceito ocidental de 
constitucionalismo é decorrência de uma “dimensão histórico-
constitucional” de viés inglês que se desenvolveu por meio de 
movimentos constitucionais desde a Magna Carta de 1215 à 
Petition of Rights de 1628, do Habeas Corpus Act de 1679 ao 
Bill of Rights de 1689 (FERNANDES, 2015, p. 33). 

Para saber mais sobre os reflexos da Bill of Rights e outros documentos 
nos movimentos constitucionalistas da América Latina, leia o artigo de 
GOUVEIA, Raquel de Melo Freire. Constitucionalismo plurinacional da 
América Latina. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 21, n. 4607,11 fev. 2016. 
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/46280/constitucionalismo-
plurinacional-da-america-latina>. Acesso em: 14 fev. 2016.

Pesquise mais

Sem medo de errar! 
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Primeiramente, o direito canônico apresentou a característica da formalidade, pois 
era escrito. Surgiu em um momento de domínio da Igreja Católica e trouxe, assim 
como o Direito Romano, uma forte herança para a escola da civil law, ou seja, escola 
onde predomina a lei escrita, codificada. Assim, esse estabeleceu as normas e leis 
da Igreja Católica que predominaram nas civilizações durante seu domínio na Idade 
Média.  

Perceba que é um dos primeiros complexos legislativos baseados exclusivamente 
na razão católica. Sobre suas fontes, foram: o direito divino, extraído da Bíblia; as 
denominações dos papas e os concílios, que ocorriam quando da reunião dos bispos 
cristãos que fixavam regras sobre diversos assuntos, e os costumes, que para serem 
reconhecidos como fonte passavam por uma criteriosa análise. Ademais, o Direito 
canônico também contribuiu para a evolução do Direito privado e tem seus reflexos 
notadamente no Direito Civil brasileiro.

Ainda, outro grande sistema jurídico contemporâneo é o Direito Germânico. 
Esse, proveniente dos hábitos dos povos germânicos, estimulou o surgimento da 
propriedade coletiva e da individual e retomou a centralização do poder na esfera 
familiar, de onde todo poder emanava.

Com o passar do tempo e devido à constante influência do Direito Romano, houve 
a formação do Direito Romano-Germânico, que também chamamos de Civil Law, 
consistente num sistema jurídico codificado que também se tornou fonte do Direito. 
Esse sistema codificado passou a ser o sistema adotado no continente europeu, 
fortalecendo as Ordenações do Reino de Portugal e, consequentemente, o Brasil 
colônia.

O Direito Inglês, talvez o que mais chame a atenção por suas características, nasceu 
no século VI e se diferencia dos demais por não ser legislado e nem codificado.

Neste caso, o magistrado inglês, diante de um caso concreto, usa um precedente 
judicial vinculante ou stare decisis e o interpreta jurisprudencialmente para que faça 
parte da família jurídica da Common Law (Direito Comum ou Direito Costumeiro).

Essas características do Direito Inglês foram de fundamental importância à 
formação do Constitucionalismo latino-americano.

Até a invasão do Império Romano, o Direito germânico não era escrito e 
podemos dizer que era exclusivamente baseado nos usos e costumes, ou 
seja, no direito consuetudinário.

Lembre-se
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Atenção!

O constitucionalismo moderno ou conceito ocidental de constituciona-
lismo é decorrência de uma “dimensão histórico-constitucional” de viés 
inglês que se desenvolveu por meio de movimentos constitucionais des-
de a Magna Carta de1215 à Petition of Rights de 1628, do Habeas Corpus 
Act de 1679 ao Bill of Rights de 1689 (FERNANDES, 2015, p. 33). 

Avançando na prática 

Pratique mais

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Common Law”

1. Competência Geral Conhecer as características do Direito Inglês

2. Objetivos de 
aprendizagem

Ser capaz de distinguir a common law da civil law e compreender em que 
contexto se aproximam.

3. Conteúdos relacio-
nados

Direito Inglês; Common Law; Civil Law.

4. Descrição da SP 

Imagine que você, ao prestar um concurso público, se depare com 
a seguinte pergunta: O que se tem observado atualmente no direito 
processual é uma forte aproximação entre os sistemas da common law e 
da civil law. O stare decisis tem força vinculante. Explique a aproximação? 
(FCC – DPE/PR - Defensor Público, 2012 - adaptada)

5. Resolução da SP

Atualmente a diferença entre os sistemas jurídicos da common law e da 
civil law não é tão rígida, havendo uma aproximação entre ambos, pois 
na common law valoriza-se, cada vez mais, as leis – direito codificado – 
enquanto na civil law percebe-se a valorização da interpretação judicial. 
Scalquette (2014:60)

A jurisprudência inglesa, na verdade, se transforma em Direito Normativo, 
pois o conjunto de cases apresentados na Corte forma a base do Direito 
Inglês. De forma diversa, a jurisprudência – para os países que adotam 
a civil law – possui caráter interpretativo da lei escrita, pois o direito 
normativo nos sistemas de origem romana provém da lei. (SCALQUETTE, 
2014, p. 60).

Lembre-se
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Faça você mesmo

Agora, caro aluno, utilizando a mesma questão, ainda em seu concurso, 
imagine e responda à seguinte questão:

A eficácia vinculante dos precedentes já tem o seu equivalente próximo 
no Direito brasileiro? Justifique.

Para auxiliá-lo em sua resposta, lembre-se de que o stare decisis tem 
força vinculante. Indicamos aqui um site para sua busca. Disponível em: 
<http://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/7844/Sumula-vinculante-
analise-critica-na-visao-do-professor-Lenio-Luiz-Streck>. Acesso em: 13 
fev. 2016.

Faça valer a pena

1. As reformas que antecederam a nova legislação processual civil 
prestigiaram a força dos precedentes judiciais na solução dos litígios, 
característica da doutrina do stare decisis, influente nos países que adotam 
o sistema da common law. 

Sobre o sistema da Common Law, analise a veracidade das seguintes 
afirmativas:

I – O surgimento do Direito Inglês remonta ao século VI e a grande 
característica que o diferencia dos demais é o fato de não ser legislado e 
nem codificado.

II -  O magistrado inglês, diante de um caso concreto, usa um precedente 
judicial vinculante ou stare decisis.

III -  A Civil Law e a Common Law sempre foram diferentes e não há 
aproximação ente os sistemas.

Agora, assinale a alternativa correta:

a) Apenas a afirmativa I é verdadeira.

b) Apenas a afirmativa II é verdadeira.

c) Apenas a afirmativa III é verdadeira.

d) As afirmativas I e II são verdadeiras.

e) As afirmativas I e III são verdadeiras.
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2. Analise a frase abaixo:

Os povos _______________ tinham hábitos bastante diferentes dos 
_______________. Eles se vestiam de peles de animais e tecidos grosseiros, 
habitavam moradias rústicas, visto que eram seminômades.

Agora, assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas:

a) Romanos – Germânicos.

b) Germânicos – Romanos.

c) Romanos – Escandinavos.

d) Anglo-Saxões – Germânicos.

e) Germânicos – Gregos.

3. Até a invasão do Império Romano, o Direito Germânico não era escrito e 
podemos dizer que era exclusivamente baseado nos usos e costumes. Ao 
Direito baseado em costumes podemos chamar de:

a) Consuetudinário.

b) Canônico.

c) Germânico.

d) Romano.

e) Positivado.
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Unidade 4

DIREITO BRASILEIRO: 
FUNDAMENTOS E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA

Nas aulas de história, aprendemos que o Brasil se tornou um país 
independente em 1822, com o famoso grito do Ipiranga. Este processo 
desencadeou mudanças significativas em nosso país, notadamente mudanças 
jurídicas, iniciando o chamado pensamento jurídico nacional. Estudaremos, nesta 
unidade, uma breve história do ordenamento jurídico brasileiro, abrangendo 
o período compreendido entre os anos de 1822 a 1988. Lembre-se de que a 
Unidade abrange, ainda, a redemocratização brasileira, o ordenamento jurídico 
pós-CRFB/88 e relações com o Direito internacional, que serão estudados nas 
demais seções.

Trata-se de uma unidade muito importante, pois envolverá as principais 
transformações jurídicas ocorridas em nosso país, incluindo, as transformações 
sociais ocorridas durante a República Velha, as inovações legislativas durante a 
era Vargas e o ordenamento jurídico durante da Ditadura Militar. 

Pela complexidade e amplo espaço temporal, vamos à Situação Geradora 
de Aprendizado: João Braga, fazendeiro escravocrata durante o século XIX, 
exerce de maneira habitual atividade econômica, o que daria origem no século 
XX, ao Grupo Braga, um dos maiores grupos industriais do Brasil, responsável, 
inclusive, por meios de comunicação. Entretanto, sua família é marcada pelo 
temperamento explosivo, originando diversos conflitos ao longo do tempo.

Assim, em pleno século XXI, você, renomado jurista que presta consultoria 
ao grupo empresarial, é chamado pelos descendentes de João Braga, atuais 
administradores do Grupo Braga, preocupados com a preservação da memória 
de sua grande companhia e continuidade do empreendimento.

Convite ao estudo
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Seção 4.1

Império, era Vargas, Ditadura Militar

Diálogo aberto 

A partir do estudo do ordenamento jurídico em cada período da história 
brasileira, é possível solucionar os problemas e conflitos de cada época. Assim, 
o jurista precisa ter em mente a expressão latina Tempus regit actum (o tempo 
rege o ato), devendo ser aplicada norma vigente no momento do fato praticado. 
Logo, nesta unidade, espera-se que o aluno possa compreender, de maneira geral, 
como as bases do Direito brasileiro se modificaram desde o Brasil Império até os 
dias atuais.

Destarte, propomos a seguinte situação problema: Destacam-se, ao longo 
do tempo, os seguintes problemas ligados à mão de obra do grupo: no século 
XIX, João se envolve em crime envolvendo um de seus escravos, sendo ambos 
indiciados pelas lesões mútuas causadas. Como isto era tratado pelo direito à 
época? Ademais, durante a Era Vargas, tumultos entre os descendentes de João 
(administradores da empresa) e empregados eram comuns. Qual a principal 
inovação legislativa do período, relativa às relações de trabalho? Por fim, durante a 
Ditadura Militar, quais as principais inovações legislativas trazidas pelos militares e 
suas consequências para a empresa, notadamente para o ramo de comunicação?

A solução do problema proposto para esta seção 4.1 envolve todo o material 
disponível. Por trazer conceitos importantes da compreensão do ordenamento 
jurídico vigente, as leituras e conteúdos prévios são grandes facilitadores no 
aprendizado. Assim, sugerimos antecedência no estudo da webaula e na leitura 
da seção no livro didático. Os exercícios auxiliam na fixação do conhecimento 
e geram dúvidas, possibilitando debates aprofundados em sala de aula. Ademais, 
as indicações bibliográficas foram cuidadosamente selecionadas para despertar a 
curiosidade do aluno, sendo a leitura sugerida também para fins de aprofundamento 
no tema, pois conhecer a história do direito é o primeiro passo para entendermos 
a nossa sociedade atual.
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Não pode faltar

A primeira Constituição Brasileira foi outorgada por Dom Pedro I, em 1824, 
tendo sido elaborada pelo chamado Conselho de Estado, composto por seis 
ministros, além de quatro membros de livre indicação do Imperador. O governo 
brasileiro era definido como sendo uma monarquia constitucional hereditária, no 
qual a divisão dos poderes estava presente.

Entretanto, não se tratava de uma divisão dos poderes nos moldes como 
conhecemos hoje, tendo em vista que havia um quarto poder, denominado Poder 
Moderador, ao lado do Legislativo, Executivo e Judiciário. Ainda seguindo a 
Carta, em seu art. 95, o Poder Moderador era “a chave de toda organização política 
e é delegada privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação”, e 
possuía, como objetivo, “a manutenção da independência, equilíbrio e harmonia 
dos mais Poderes Políticos” (BRASIL, 1824).

O Imperador era o chefe do Poder Executivo, com auxílio de seus ministros, 
que referendavam ou assinavam seus atos. O Poder Legislativo dependia de sanção 
do Imperador, e era exercido pela Câmara do Deputados (eleitos indiretamente) 
e Senado (caracterizado pela vitaliciedade e indicação pelo imperador pelas 
listas tríplices). Nota-se que condições econômicas e sociais eram requisitos 
para candidatura política e condição de eleitor, com previsão constitucional de 
valores mínimos de renda. Por fim, destaca-se a ingerência do imperador sobre o 
legislativo, sendo-lhe atribuída competência constitucional para dissolver a Câmara 
dos Deputados e convocar novas eleições.

O Poder Judiciário gozava de independência expressamente prevista na 
Constituição, sendo composto por juízes nomeados pelo imperador. Não havia 
importantes garantias, como a inamovibilidade. Assim, poderia haver transferência 
de juízes entre localidades (“ser mudados de uns para outros lugares pelo tempo, 
e maneira, que a lei determinar” – art. 153). (BRASIl, 1824)

Ao Imperador, era garantida a inviolabilidade, nos termos do art. 99, sendo a sua 
pessoa “inviolável e sagrada”, não estando ele sujeito a “responsabilidade alguma”. 
(BRASIL, 1824).

Quais as semelhanças e diferenças entre a divisão dos poderes, no Brasil 
Império e na CRFB/88? 

Reflita
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É preciso lembrar de que o Brasil Império foi marcado pela escravidão, no qual 
os escravos formavam a maioria da população. Percebe-se, assim, contradição 
entre o art. 179, que continha preceitos da Declaração de Direitos do Homem 
e do Cidadão de 1789, com a realidade brasileira, já que aos escravos não era 
reconhecida a cidadania. 

Quais seriam possíveis consequências jurídicas do não reconhecimento 
da cidadania aos escravos? Juridicamente, como eles se diferenciavam 
dos demais cidadãos? 

Reflita

Como aprofundamento aos estudos, sugerimos a leitura do art. 179 da 
Carta de 1824, e da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 
1789.

Pesquise mais

A independência do Brasil manteve a vigência da legislação portuguesa, como 
manutenção da segurança jurídica. Em 1830 foi aprovado o Código Criminal, cujo 
estudo é imprescindível na compreensão da sociedade da época. Importante 
garantia era prevista no art. 1º, que trazia necessidade de lei prévia para que 
houvesse crime (Princípio da Legalidade).

Sobre as penas, destaca-se a permissão para pena de morte por enforcamento. 
Além disso, outras penas como Galés, prisão com trabalho, prisão simples, 
banimento, degredo e desterro eram previstas. Eram vedadas penas cruéis, como 
açoites, tortura e marcas com ferros quentes, exceto aos escravos. 

Princípio da inamovibilidade: direito concedido aos magistrados e 
membros do MP de não serem removidos de sua localidade, garantindo 
independência e imparcialidade;

Pena de Galés: era prevista no Código Criminal de 1830, que incluía 
trabalhos forçados ao condenado.

Vocabulário 
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Neste sentido, é importante lembrar de que o escravo era considerado bem, 
propriedade de seu senhor. Poderia ser objeto de alienação, como qualquer 
outra coisa. Filhos de escravos eram escravos (frutos da propriedade), sendo a 
expressão “cria” utilizada em linguagem jurídica. Não era, portanto, sujeito de 
direitos, possuindo dupla situação legal. Segundo Flávia Lages de Castro (2013), 
o escravo, neste momento histórico, é “pessoa se for agente do crime e coisa se 
for vítima”, ou seja, respondia por atos criminosos e, caso fosse vítima, permitia 
que o seu senhor fosse indenizado. Além disso, pela condição de res, evitavam-se 
penas mais graves aos escravos, já que sua morte ou invalidez causaria prejuízo ao 
proprietário.

Ao longo do século XIX, leis abolicionistas foram criadas, inspiradas no 
pensamento iluminista, pressão da Inglaterra e pressão popular. Neste sentido, 
destacam-se:

a) Proibição do tráfico de escravos, a partir de 1830.

b) Lei Eusébio de Queiroz (1850): permitiu apreensão de embarcações com 
escravos a bordo.

c) Lei do Ventre Livre (1871): filhos de mulheres escravas nasceriam livres.

d) Lei dos Sexagenários (1885): libertou escravos com mais de sessenta anos.

e) Lei Áurea (1888): assinada pela Princesa Isabel, aboliu a escravidão no Brasil.

Em 1889 foi proclamada República, nascida de um golpe militar. Implantou-se, 
no Brasil, um regime republicano federalista, assegurando-se, ainda, a continuidade 
dos atos jurídicos firmados anteriormente. O nome do país foi mudado, via 
decreto, para Estados Unidos do Brasil, implantando-se, ainda, medidas de censura 
e exceção. Em junho de 1890 foram convocadas eleições para Assembleia 
Constituinte, com o objetivo de legitimar a república: cidadãos alfabetizados, do 
sexo masculino, possuíam direito ao voto.

A Constituição de 1891 sofreu grande influência da Carta norte-americana, 
oficializando o Regime Republicano Representativo. Neste momento, o país passou 
a contar com três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). Para fins de estudo 
da História do Direito, destaca-se o Poder Judiciário baseado em estrutura dual, 
estadual e federal, sendo esta exercida pelo Supremo Tribunal Federal, que possuía 
competência originária e recursal. Outro avanço importante foi o reconhecimento 
da jurisprudência como fonte do Direito, nos termos do art. 59 da Constituição. 

Ademais, no âmbito das relações, ressalta-se a separação constitucional entre 
Estado e Igreja, instituindo-se o casamento civil, bem como o Código Civil de 1916, 
de Clóvis Beviláqua, vigente por quase um século (o Novo Código Civil de 2002 
será objeto de estudo na Seção 4.3).
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Em relação ao Direito Penal, o Código Penal de 1890 trouxe avanços, seguindo 
os princípios da legalidade e territorialidade. Previa, ainda, a progressão da pena e 
imputabilidade. Por outro lado, a interpretação de alguns dispositivos deve ser feita 
considerando a sociedade da época, como no caso do tipo penal previsto no art. 
166, relativo à solicitação de votos por promessas ou ameaças (importante lembrar 
de que o voto de cabresto era comum) e no caso do crime de estupro (art. 268), 
no qual havia diferenciação de acordo com a vítima: se fosse “mulher virgem ou 
não, mas honesta”, a pena era maior se comparada ao estupro de “mulher pública 
ou prostituta”.

Em seguida, passamos ao estudo da Era Vargas (1930 a 1945). Tal período é 
marcado por duas Constituições (1934 e 1937) e avanços legislativos, notadamente 
nos campos trabalhista e eleitoral. Após a queda do presidente Washington Luís, 
Getúlio Vargas assumiu o posto de Chefe do Governo Provisório, editando o 
Decreto nº 19.398 que atribuiu poderes plenos ao novo governo, dissolvendo o 
Congresso Nacional e suspendendo garantias constitucionais.

Posteriormente, em 1932, foi promulgado o Código Eleitoral (Decreto nº 
21.076), criador da Justiça Eleitoral, instalando-se o Tribunal Superior Eleitoral – 
TER – e os Tribunais Regionais Eleitorais – TRE. Importante avanço se deu pela 
instituição do voto secreto e voto feminino. Em 1933, convocou-se Assembleia 
Constituinte que culminou na Constituição de 1934, que preservou o regime 
federalista, bem como o presidencialismo representativo. Destaca-se o art. 113 da 
Carta, que trouxe importantes garantias judiciais ao cidadão, como Habeas Corpus 
e Mandado de Segurança Individual. Além disso, criou-se a Justiça do Trabalho, 
exigência da população, tendo em vista o aumento do número de trabalhadores 
urbanos.

Nesta época, o Brasil vivia um momento de instabilidade política, com ascensão 
do Fascismo e do Comunismo, o que ensejou a decretação de Estado de Sítio por 
Vargas. Com o fim do mandato presidencial se aproximando, e com a negativa do 
Congresso Nacional em renovar o Estado de Sítio, o governo forjou documento 
denominado Plano Cohen, com suposto plano comunista para tomada de poder. 
Diante das agitações, o presidente Vargas fechou o Congresso Nacional, extinguiu 
partidos políticos e outorgou a Constituição de 1937, apelidada de Polaca, por 
seu caráter autoritário, inspirara nas Cartas Polonesa, Portuguesa e Italiana. Neste 
momento, o poder restou concentrado no Executivo Federal, com intervenções 
nos Estados e pela impossibilidade prática de declaração de inconstitucionalidade 
de lei ou ato do presidente, nos termos do art. 96.

O período ainda é marcado pelo Código Penal de 1940 e Código de Processo 
Penal de 1941. Ademais, na Era Vargas, formulou-se a Consolidação das Leis 
Trabalhistas em 1943, que reuniu a legislação trabalhista vigente e atendeu à 
necessidade constitucional. Nota-se que o movimento trabalhista por melhores 
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Assimile

Getúlio Vargas foi responsável pela Consolidação das Leis Trabalhistas, 
documento que reuniu as principais garantias ao trabalhador, vigentes à 
época, que regulavam, por exemplo, trabalho de mulheres e de menores, 
férias e acidentes de trabalho 

Após o fim da Ditadura de Vargas, o movimento sindical intensificou as greves, 
gerando resposta violenta do Governo Federal, já sob a vigência da Constituição 
de 1946. Novamente, Getúlio retorna ao poder, em 1951, por voto popular. Nesta 
época, o país foi marcado pelo processo de industrialização e fortalecimento do 
setor urbano. Entretanto, a democracia mostrava-se frágil, com duas intervenções 
militares: a primeira durante a eleição de Juscelino Kubitschek e a segunda em 
1964. A mentalidade dos militares era marcada pela ideia de inimigo interno, 
ameaçando a nação o que, aliada aos conflitos sociais decorrentes da grave crise 
econômica, deu origem ao referido Golpe de 64, cujos aspectos jurídicos serão 
estudados.

Com a queda de João Goulart, foi instituído o Ato Institucional (chamado de 
AI-1), que instalou, efetivamente o Regime Militar, concedeu poderes de legislador 
constituinte aos revolucionários, tomando os militares o poder de elaborar normas. 
Nota-se que a Constituição de 1946 foi mantida, acrescidas as modificações 
do AI-1, suspendendo-se as garantias constitucionais e permitindo o decreto de 
Estado de Sítio pelo Presidente. Com a vitória da chamada “linha dura”, os Atos 
Institucionais seguiram da seguinte forma:

a) AI-2 (1965 – Presidente Castelo Branco): restaurou poderes do AI-1 e investiu 
os militares de poderes permanentes; extinguiu e reorganizou partidos políticos 
e tornou políticos ligados a João Goulart inelegíveis. Ademais, excluíram de 
apreciação judicial atos praticados pelos comandantes do regime, cassou direitos 
políticos, permitiu liberdade vigiada e suspendeu a liberdade de locomoção (ir e 
vir).

b) AI-3 (1966 – Presidente Castelo Branco): adotou eleição indireta nos Estados, 
como ocorria na União.

condições dos trabalhadores urbanos buscava melhorias desde antes da Era 
Vargas, já que a questão social, durante a República Velha, era vista como “caso 
de polícia”. Flávia Lages de Castro (2013), entretanto, ressalta a subordinação dos 
sindicatos ao governo, subordinando a sociedade ao governo, com o objetivo de 
reduzir os conflitos sociais. 
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c) AI-4 (1966 – Presidente Castelo Branco): convocou o Congresso Nacional, 
que estava fechado, para votação da constituição de 1967, cópia da anterior, com 
inclusão dos Atos Institucionais e de novos poderes ao Executivo.

d) AI-5 (1968 – Presidente Costa e Silva): em resposta às greves, pressão popular 
e adversários políticos, acentuou-se a censura (meios culturais e de comunicação), 
aumentou-se o domínio sobre o legislativo, suspenderam-se direitos políticos, assim 
como direitos de magistrados. Além disso, vedou-se a utilização do HC em crimes 
políticos, permitindo-se a prisão por até 60 dias (sendo 10 de incomunicabilidade), 
durante inquéritos policiais, o que favoreceu a tortura.

e) AI-13 (1969 – baixado por junta militar, em razão da ausência do Presidente 
Costa e Silva): permitiu o banimento de brasileiros indesejados pelo regime;

f) AI-14 (1969 – baixado por junta militar, em razão da ausência do Presidente 
Costa e Silva): possibilitou a pena de morte, prisão perpétua, banimento ou confisco 
envolvendo adversários do regime militar.

Exemplificando

Suponhamos que Pedro, simpatizante da URSS, tenha sido detido, após 
a vigência do AI-5, para apuração de crime contra a segurança nacional, 
durante 120 dias, tendo sido possível a comunicação com seu advogado 
permitida apenas no 15º dia. De acordo com o ordenamento jurídico 
vigente à época, essa prisão seria ilegal, por exceder o período de 60 dias 
previsto no AI-5, bem como o período de incomunicabilidade de 10 dias.

Faça você mesmo

A partir do exemplo dado, caberia apresentação de remédio constitucional 
contra a prisão arbitrária de Pedro? Qual o fundamento legal? Neste 
momento, seria possível aplicar-lhe a pena de banimento? 

Tendo a prisão ocorrido após o AI-5, que vedou a utilização do 
Habeas Corpus nos crimes contra a segurança nacional, não caberia 
apresentação deste remédio constitucional. Ademais, é preciso recordar 
que o AI-13, em seu art. 1º, autorizava expressamente o banimento de 
brasileiro “inconveniente, nocivo ou perigoso à segurança nacional”.

Posteriormente, o Brasil presenciou a queda do regime militar, com a chamada 
redemocratização, que será estudada na próxima seção.
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Sem medo de errar!

Para maior compreensão da história do Direito Brasileiro, do Império ao 
Regime Militar, indicamos a leitura da seguinte obra, que, de maneira 
didática, aprofunda o tema:

CASTRO, Flávia Lages de. História do direito: geral e Brasil. 10. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2013.

Pesquise mais

É hora de buscarmos a resposta para a situação-problema apresentada!

Vamos retomar o problema trazido no início desta seção. Em pleno século 
XXI, você, renomado jurista que presta consultoria ao grupo empresarial, é 
chamado pelos descendentes de João Braga, atuais administradores do Grupo 
Braga, preocupados com a preservação da memória de sua grande companhia e 
continuidade do empreendimento.

Inicialmente, destacam-se os seguintes questionamentos: no séc XIX, João, 
fundador da companhia, se envolve em crime envolvendo um de seus escravos, 
sendo ambos indiciados pelas lesões mútuas causadas. Como isto era tratado pelo 
Direito à época? Ademais, durante a Era Vargas, tumultos entre os descendentes de 
João (administradores da empresa) e empregados eram comuns. Qual a principal 
inovação legislativa do período, relativa às relações de trabalho? Por fim, durante a 
Ditadura Militar, quais as principais inovações legislativas trazidas pelos militares e 
suas consequências para a empresa, notadamente para o ramo de comunicação?

Para responder aos questionamentos, devemos o considerar o brocado latino 
Tempus regit actum.

Atenção!

O jurista deve ter em mente a expressão latina Tempus regit actum (o 
tempo rege o ato), devendo ser aplicada norma vigente no momento do 
fato praticado.

De acordo com o ordenamento jurídico vigente, em relação ao conflito com 
o escravo, este deveria ser condenado pelas agressões ao senhor, por ser agente 
de crime. Entretanto, a pena aplicada não pode ser gravosa a ponto de prejudicar 
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o exercício de seu labor, para que não haja prejuízo ao seu proprietário. Por outro 
lado, não há crime contra escravo, por sua condição de res, não devendo João ser 
responsabilizado.

O escravo, na condição de agente de crime, era considerado pessoa, e, na 
condição de vítima, era considerado coisa. Ademais, evitava-se aplicações 
de penas físicas gravosas, já que haveria dano ao patrimônio do senhor.

Lembre-se

Em relação à principal inovação legislativa trazida por Getúlio Vargas, relativa às 
relações de trabalho, tem-se a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), de 1943. 
Sobre inovações legislativas trazidas pelos militares, têm-se os Atos Institucionais 
e a Constituição de 1967. No ramo das comunicações, destaca-se o AI-5, que 
acentuou a censura às produções culturais e aos meios de comunicação. 

Avançando na prática

Pratique mais!

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Compreensão das bases históricas do pensamento jurídico brasileiro”

1. Competência de Fundamentos 
da Área

Compreender, de maneira geral, como as bases do Direito 
brasileiro se modificaram no período compreendido entre o 
Brasil Império e a Ditadura Militar.

2. Objetivos de aprendizagem
Compreender as principais mudanças nas garantias 
fundamentais, em cada momento histórico do ordenamento 
jurídico pátrio.

3. Conteúdos relacionados
• Condição dos escravos durante o Império.
• Mudanças no direito ao voto.
• Garantias individuais durante o Regime Militar.

4. Descrição da SP

Um aluno, em sala de aula, deparou-se com as seguintes 
perguntas a respeito das garantias individuais e sociais ao 
longo do tempo: qual o tratamento dado aos escravos, 
pelo Direito Brasileiro durante o período do Brasil Imperial? 
Eles eram considerados pessoas ou propriedade?  Após a 
República Velha, quais as principais inovações ligadas ao 
Direito do Trabalho? Quais as principais inovações legislativas 
trazidas pelo regime militar após o golpe de 64? Quais foram 
os reflexos nas garantias individuais dos cidadãos?
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5. Resolução da SP

Para resolver as questões trazidas, devemos conhecer a 
norma em vigor na época dos fatos (Tempus regit actum). 
Deve-se recordar que os escravos eram, ao mesmo tempo, 
pessoa (se fosse agente de crime) e propriedade (demais 
casos), não possuindo direitos. Nos casos de cometimento 
de crime, evitavam-se penas gravosas, já que morte ou 
invalidez significariam prejuízo ao proprietário. Durante a 
República Velha, leis protetivas aos trabalhadores foram 
criadas, tendo sido consolidadas, posteriormente, durante a 
Era Vargas. Durante o Regime Militar, os Atos Institucionais 
editados foram, aos poucos, tolhendo, direitos individuais, 
destacando-se o AI-5, que acentuou a censura aos meios de 
comunicação e à produção cultural e proibiu a utilização do 
Habeas Corpus para crimes políticos.

Até a edição da Lei Áurea (que pôs fim à escravidão), outras leis de cunho 
abolicionista foram criadas, alterando a força de trabalho brasileira. 
Com a mudança na mão de obra (de escravos para trabalhadores), 
com a urbanização brasileira e pressões sindicais e populares, várias leis 
protetivas ao trabalhador urbano foram criadas durante a República Velha. 
Posteriormente, Getúlio Vargas foi responsável pela criação da Justiça do 
Trabalho e pela consolidação das leis esparsas, via CLT.

Lembre-se

Faça você mesmo

A partir do que estudamos nessa seção, você está habilitado a responder 
questões relativas à história do Direito Brasileiro. Convido você a continuar 
refletindo sobre o tema, solucionando a questão: atualmente, o Brasil 
adota a separação dos poderes entre Legislativo, Executivo e Judiciário, 
como o sistema brasileiro de repartição dos poderes se alterou ao longo 
dos anos? Durante quais períodos não houve verdadeira separação, com 
intervenção do Executivo nos demais?

1. Sobre a separação dos poderes durante o Brasil Império, avalie as 
assertivas a seguir:

I. O Imperador era o Chefe do Poder Executivo, possuindo, ainda, 
competência delegada para exercício do Poder Moderador. 

Faça valer a pena
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II. O Poder Judiciário encontrava-se submisso à pessoa do Imperador, 
inviolável e sagrada.

III. Dentre as competências do Poder Moderador, estava a possibilidade 
de dissolução da Câmara dos Deputados e a convocação de novas 
eleições.

É correto o que se afirma em:

A) I, apenas.

B) III, apenas.

C) I e II.

D) II e III.

E) I, II e III.

2. Ao longo do Brasil Império, diversas leis abolicionistas foram editadas, 
concedendo, aos poucos, direitos aos escravos, em regra vistos como 
coisas ou propriedade. A partir disso, avalie as assertivas:

I. A Lei do Ventre Livre, pela qual os filhos de mulheres escravas 
nasceriam livres, não surtiu o efeito esperado, tendo em vista que os 
senhores possuíam obrigação de manter os “libertos”, que eram, por sua 
vez, obrigados a trabalhar por seu sustento. 

II. A Lei dos Sexagenários foi vista como medida eficaz, libertando 
grande quantidade de escravos, em razão da grande expectativa de vida 
à época.

III. Dentre as razões para a elaboração da Lei Áurea, destaca-se o 
abandono das fazendas, pelos escravos, com auxílio dos abolicionistas.

É correto o que se afirma em:

A) I, apenas.

B) III, apenas.

C) I e III.

D) II e III.

E) I, II e III.

3. Comparando-se o Direito Penal Contemporâneo com o ordenamento 
criminal vigente durante o Brasil Império, percebemos uma série de 
semelhanças e diferenças. Assinale a alternativa correta:
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A) Importante avanço no Código Criminal de 1830 foi a incorporação 
do Princípio da Legalidade, no sentido de que não haverá crime sem lei 
anterior. Tal garantia continua prevista no ordenamento jurídico atual.

B) Em ambos os momentos históricos, extrai-se garantia constitucional 
contra penas cruéis, vedadas. Durante o Império, esta garantia se aplicava 
até mesmo aos escravos, pelo seu caráter protetivo.

C) A pena de banimento, prevista no art. 50 do Código Criminal de 1830, 
é aceita pela CRFB/88.

D) O Código Criminal do Império não trazia diferença no rigor da 
punição dos crimes sexuais, em caso de “mulher honesta” ou prostituta, 
assim como ocorre atualmente.

E) A redação original do Código Criminal de 1830, trazia, de maneira 
inovadora, previsão expressa para os crimes culposos.
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Seção 4.2

O processo de redemocratização e a Constituição 
Federal de 1988

Retomando a nossa Situação Geradora de Aprendizado: João Braga, fazendeiro 
escravocrata durante o século XIX, exerce de maneira habitual atividade econômica, 
o que daria origem no século XX, ao Grupo Braga, um dos maiores grupos industriais 
do Brasil, responsável, inclusive, por meios de comunicação. Entretanto, sua família 
é marcada pelo temperamento explosivo, originando diversos conflitos ao longo 
do tempo. Você, renomado jurista que presta consultoria ao grupo empresarial, 
é chamado pelos descendentes de João Braga, atuais administradores do Grupo 
Braga, preocupados com a preservação da memória de sua grande companhia e 
continuidade do empreendimento.

Relembrando, na seção 4.1, destacamos os fundamentos do pensamento jurídico 
nacional. Estudamos as principais inovações legislativas ocorridas no Brasil, desde 
o Império até o período da Ditadura Militar, para responder à seguinte situação 
-problema: no século XIX, João se envolve em crime envolvendo um de seus escravos, 
sendo ambos indiciados pelas lesões mútuas causadas. Como isto era tratado pelo 
direito à época? Ademais, durante a Era Vargas, tumultos entre os descendentes de 
João (administradores da empresa) e empregados eram comuns. Qual a principal 
inovação legislativa do período, relativa às relações de trabalho? Por fim, durante a 
Ditadura Militar, quais as principais inovações legislativas trazidas pelos militares e suas 
consequências para a empresa, notadamente para o ramo de comunicação?

Agora, na seção 4.2, analisaremos os pressupostos jurídicos ligados ao fim do 
Regime Militar e suas consequências na consolidação do Estado Democrático de 
Direito. Assim, propomos a seguinte situação-problema: no final dos anos 70, os 
gestores do Grupo Braga perceberam diversas paralisações em suas fábricas, o que 
praticamente não ocorria nos anos anteriores? Qual foi a reação do regime? Quais 
mudanças sociais estavam ocorrendo? Além disso, nos anos 80, as empresas de 
comunicação do Grupo Braga mostraram diversas manifestações populares, por 
mudanças no país. Como ficou conhecido esse movimento? Quais as consequências 
políticas e jurídicas?

Diálogo aberto 
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Não pode faltar

Novamente, a solução do problema proposto envolve todo o material disponível. 
Sugerimos antecedência no estudo da webaula e na leitura da seção no livro didático. 
Os exercícios auxiliam na fixação do conhecimento e geram dúvidas, possibilitando 
debates aprofundados em sala de aula. 

Por fim, por se tratar de período recente em nossa história, as indicações bibliográficas 
foram cuidadosamente selecionadas, para reavivar a memória dos alunos que vivem o 
período de redemocratização e, também, para aguçar a curiosidade dos mais jovens.

Para resolvermos a situação-problema proposta nessa seção, vamos retomar o 
estudo do período da Ditadura Militar.

No final dos anos 70, o Brasil vivia grave crise econômica. Era o fim do milagre 
brasileiro, período no qual o crescimento econômico alcançou taxas de 14% ao ano. 
Os chamados “choques do petróleo” foram, em parte, responsáveis pela retração 
econômica e pelo aumento do preço deste recurso no mercado internacional. 

Com isso, a partir de 1978, final do governo do Presidente General Ernesto 
Geisel, pressões populares, de cunho democrático, começaram a ressurgir. 
Ademais, sindicatos ganharam força, pela grande adesão popular, já que operários 
buscavam melhores salários e condições de trabalho. Nota-se que o direito de 
greve era vedado, razão pela qual líderes sindicais foram presos e perseguidos pelo 
regime. Entretanto, era um sinal de que a situação brasileira estava mudando, em 
razão da resistência ocorrida, sem precedentes durante a Ditadura Militar.

Nos dias de hoje, o veto ao direito de greve pode ser considerado uma 
violação à garantia fundamental? No período da Ditadura Militar, tal 
vedação era considerada inconstitucional?

Reflita

O ano de 1979 foi de extrema relevância para o Direito Brasileiro. Em janeiro, 
houve a publicação da Emenda Constitucional nº 11, que, em seu art. 3º, revogou 
os atos institucionais contrários à Constituição. Na prática, isso representou o fim 
do AI-5, estudado na seção anterior, o que representou avanço democrático, tendo 
em vista o retorno de diversas garantias fundamentais, proibidas pelo referido ato 
institucional, como o habeas corpus em face de crimes políticos. Por outro lado, 
foram "ressalvados os efeitos dos atos praticados com bases neles, os quais estão 
excluídos de apreciação judicial" (BRASIL, 1978), o que proibia revisão judicial de 
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atos ditatoriais praticados pelos militares, mantendo-se a forte intervenção no 
Poder Judiciário, vedando a sua autonomia.

Ademais, pressões populares levaram à edição da Lei nº 6683/79, popularmente 
conhecida como Lei da Anistia. Vejamos a redação de seu art. 1º:

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período 
compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de agosto 
de 1979, cometeram crimes políticos ou conexo com estes, 
crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Administração Direta e Indireta, 
de fundações vinculadas ao poder público, aos Servidores dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes 
e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos 
Institucionais e Complementares. (BRASIL, 1979)

A lei aprovada era coerente com parte das pressões populares, sendo polêmica 
em alguns pontos relevantes. Primeiramente, em seu art. 1º, § 2º, excluía, 
expressamente, as condenações por crimes de terrorismo, assalto, sequestro e 
atentado pessoal. Considerando que a adequação ao tipo penal, muitas vezes, 
levava em conta aspectos subjetivos, ligados à vontade do regime, diversos 
condenados não se beneficiaram da lei da anistia. Por outro lado, diversos militares 
e torturadores se beneficiaram do referido diploma, pela chamada “anistia de mão 
dupla”. 

Recentemente, a Ordem dos Advogados do Brasil apresentou ao Supremo 
Tribunal Federal a ADPF nº 153, com o objetivo de anular o perdão concedido aos 
agentes ligados ao Regime Militar, acusados de tortura e outros crimes. Porém, em 
2010, a Corte entendeu que não caberia ao Poder Judiciário reavaliar tal decisão 
política, tomada em momento de transição para a Democracia, em razão da 
legitimidade prevista ao Poder Legislativo para realizar tal ato. Logo, por 7 a 2, o 
pedido formulado pela OAB foi julgado improcedente.

Exemplificando

José, militante político, teve seus direitos políticos cassados pelo AI-2, 
pela ligação com o regime de João Goulart, tendo se tornado inelegível. 
Posteriormente, em 1975, foi condenado por sentença penal transitada 
em julgado pelos crimes de terrorismo e assalto, por atos praticados 
contra o governo. Segundo o art. 1º da Lei nº 6683/79, a anistia alcançaria 
apenas os seus direitos políticos cassados pelo AI-2 (lembrando de que 
a EC nº 11 revogou os atos institucionais). Entretanto, em relação aos 
crimes de terrorismo e assalto, trata-se de exceções previstas no § 2º, não 
alcançados pelo benefício.
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Faça você mesmo

A partir do exemplo anteriormente dado, vamos pensar no seguinte caso: 
Mario, simpatizante ao regime comunista, foi preso em 1980 por suposto 
crime político. Qual remédio constitucional a ser manejado, visando à 
sua liberdade? Qual o fundamento?

Com os anos 80, manifestações populares foram se tornando cada vez mais 
comuns, notadamente a partir de 1982, ano de eleições para governadores. Se 
intensificaram em 1983 e 1984, com o movimento denominado “Diretas Já”, 
que buscava o voto direito nas eleições presidenciais. Seu auge foi em abril de 
84, em razão da Proposta de Emenda Constitucional nº 05/1983, de autoria do 
Deputado Federal Dante de Oliveira, pela qual buscava-se a alteração dos arts. 74 
e 148 da CF/67 (EC n. 01/69), para reestabelecer a democracia no Brasil pelo voto 
direito para Presidente da República. Segundo pesquisa do IBOPE, quase 85% da 
população era favorável a esta medida, entretanto, tal esperança frustrou-se com 
a rejeição na Câmara dos Deputados.

Tancredo Neves, Governador de Minas Gerais, foi o candidato das forças 
democráticas, tendo sido apoiado pelo povo no projeto de construção de uma 
“Nova República”, democrática, com a elaboração de uma nova Constituição 
através de uma Assembleia Constituinte Nacional a ser convocada.

Não obstante tenha sido eleito, faleceu antes de assumir o cargo, razão pela 
qual José Sarney, vice-presidente, de caráter conservador, tornou-se Presidente 
da República. Este, cumpriu etapa prometida por Tancredo Neves e convocou os 
membros do Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado) a se reunirem 
em Assembleia Constituinte. Isto foi fruto da Emenda Constitucional nº 26, de 
27/11/85. Segundo texto aprovado, a nova Constituição deveria ser aprovada, em 
dois turnos, pela maioria dos membros.

Segundo José Afonso da Silva (2015), tecnicamente, não houve convocação 
de Assembleia Constituinte, e sim do chamado Congresso Constituinte, vez que 
não houve convocação de eleições para este fim, apenas reunião dos membros 
do Congresso Nacional. Entretanto, não houve prejuízos ao texto produzido, 
moderno e com inovações de relevante importância para o Constitucionalismo 
brasileiro e até mundial (SILVA, 2015).

Flávia Lages de Castro (2013), ao tratar da Assembleia Constituinte de 1987, 
reforça a importância da compreensão do contexto brasileiro, para correta 
interpretação do fenômeno jurídico. Para muitas economistas, os anos 80 são 
apelidados de “década perdida”, em razão do baixo crescimento econômico e da 
inflação galopante. Logo, sob esperança de mudança, e aumento na participação 
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política, econômica e social, os trabalhos se iniciaram em fevereiro do mesmo ano.

Outro ponto relevante, foi a possibilidade de encaminhamento pela sociedade 
civil de emendas populares, reforçando o caráter democrático da instituição.

Talvez a expressão “emenda popular” seja nova para você. Eram 
documentos encaminhados à Assembleia Constituinte Nacional, oriundos 
da vontade do povo. Deveriam representar, ao menos, três organizações 
da sociedade civil, contendo não menos que 30.000 assinaturas.

Vocabulário 

Como característica, a Assembleia Constituinte Nacional não refletiu de 
maneira adequada a heterogeneidade da população, ou seja, não havia membros 
representantes de maneira proporcional à sociedade brasileira. Assim, enquanto 
representantes do capital alcançam 42% das cadeiras, trabalhadores eram 
representados apenas por 12%. Grande parcela dos membros na Assembleia 
representava, ainda, interesses ligados ao agronegócio, praticando lobby pela 
aprovação de texto de interesse dos ruralistas.

Não obstante, como já mencionado, a qualidade do texto final foi satisfatória, 
atendendo aos interesses de diversas ideologias. Segundo o professor Washington 
Albino Souza (2005), a Constituição Cidadã não adota determinado modelo de 
produção ou ideologia, possuindo regras e princípios que de forma sistêmica, 
levam à chamada Ideologia Constitucionalmente Adotada, ponderando e 
compatibilizando interesses antagônicos.

Assimile

A expressão “Constituição Cidadã” foi cunhada por Ulisses Guimarães 
(Presidente da Assembleia Nacional Constituinte). Deve-se à participação 
do povo brasileiro em sua elaboração e no seu caráter voltado à proteção 
dos direitos individuais e sociais, consagrando o Estado Democrático 
de Direito. Nos termos de seu art. 1º, possui como fundamentos: I - a 
soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e V - o pluralismo político 
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A Constituição Cidadã de 1988 possui texto bastante extenso e detalhado, 
trazendo em seus artigos e incisos diversos elementos que poderiam constar de 
legislação infraconstitucional. Para alguns, isso representa um entrave, já que a 
mudança via emenda constitucional demanda maior esforço. Entretanto, este 
caráter deve ser interpretado como uma garantia do cidadão contra mudanças 
arbitrárias e ditatórias, sendo imprescindível para manutenção da Democracia e 
proteção das conquistas.

Ademais, destaca-se que a Carta Magna de 1988 é dividida em três partes: 
preâmbulo, corpo e disposições transitórias (ADCT). A primeira não possui 
conteúdo jurídico, apenas político, não constituindo óbice material ao poder do 
Congresso Nacional, segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Neste 
sentido, tampouco vincula estados e municípios, em razão desta ausência de força 
normativa. 

Sobre o corpo da CR/88, destaca-se o art. 5º, diversas garantias e direitos 
individuais, como liberdade de expressão, propriedade, privacidade, inviolabilidade 
de domicílio e de correspondência. Além disso, remédios como habeas corpus e 
mandado de segurança também possuem previsão expressa. Além disso, garantias 
sociais e trabalhistas também são consagradas, como irredutibilidade do salário, 
salário família, jornada de trabalho de 44 horas semanais e direito de greve, tratado 
anteriormente. Nota-se que tais garantias são cláusulas pétreas, conforme art. 60, 
§ 4º:

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais (BRASIL, 1988).

Cláusulas pétreas são aquelas que não podem sofrer alterações, via 
emenda, em reforma posterior da Constituição.

Vocabulário 

Por fim, além da ampliação dos direitos individuais e sociais mencionados, 
destacam-se os seguintes avanços da CRFB/88:

1) Fortalecimento do Ministério Público.
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2) Consolidação do Controle de Constitucionalidade, com criações de novas 
ações.

3) Aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional e suas garantias aos 
contribuintes.

4) Detalhamento de normas acerca da Administração Pública e seus princípios 
fundamentais.

5) Criação de normas gerais a respeito da proteção de minorias e do meio 
ambiente.

6) Fortalecimento da separação dos poderes, ampliando o sistema de freios e 
contrapesos, no qual um poder realiza fiscalização do outro.

Por fim, destaca-se o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
que inclui normas de caráter temporário, cuja eficácia se exaure com evento futuro. 
Possuem natureza jurídica de normas constitucionais, devendo ser observado 
idêntico processo legislativo que sofra eventuais alterações. São normas de grande 
relevância na vida dos brasileiros, até os dias de hoje, não obstante seu caráter 
transitório, trazendo direitos sociais (garantia de estabilidade às gestantes e de 
acesso à justiça, com prazo para implantação de defensorias públicas) e regras de 
organização do Estado (extinguindo os territórios).

O estudo deste relevante tema merece ser aprofundado. Seguem duas 
indicações de leitura.

Sugerimos a leitura do Cap. III, item 22 – A nova república e a constituição 
de 1988 - da obra do doutrinador José Afonso da Silva, citado nesta seção: 
SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 38. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2015. Recomendamos, ainda, a leitura do cap. XIX (A 
redemocratização e a constituição de 1988), da seguinte obra: CASTRO, 
Flávia Lages de. História do direito: geral e Brasil. 10. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2013.

Pesquise mais

Agora, com base em tudo que estudamos nesta seção, vamos buscar a resposta 
para a situação-problema proposta?
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Sem medo de errar!

Vamos buscar a solução para a situação-problema apresentada!

Retomando nossa Situação Geradora de Aprendizado proposta no início desta 
Unidade de Ensino: Em pleno século XXI, você, renomado jurista que presta 
consultoria ao grupo empresarial, é chamado pelos descendentes de João Braga, 
atuais administradores do Grupo Braga, preocupados com a preservação da 
memória de sua grande companhia e continuidade do empreendimento.

Nesta seção, estudamos a queda do Regime Militar e a transição democrática 
que culminou na elaboração da Constituição Cidadã. Buscaremos aqui a resposta 
para a seguinte situação-problema: no final dos anos 70, os gestores do Grupo 
Braga perceberam diversas paralisações em suas fábricas, o que praticamente não 
ocorria nos anos anteriores. Qual foi a reação do regime? Quais mudanças sociais 
estavam ocorrendo? Além disso, nos anos 80, as empresas de comunicação do 
Grupo Braga mostraram diversas manifestações populares, por mudanças no país. 
Como ficou conhecido esse movimento? Quais as consequências políticas e 
jurídicas?

Atenção!

O jurista deve ter em mente que o ordenamento jurídico é fruto das 
relações econômicas e sociais de um país, em determinado momento 
histórico. Por isso é importante conhecer as condições do Brasil nos anos 
70 e 80.

No final dos anos 70, a crise econômica agravou-se, em decorrência dos 
choques do petróleo, desencadeando greves por melhores salários e condições 
de trabalho. Como o direito de greve era vedado, líderes sindicais foram presos e 
perseguidos pelo regime. Porém, era um sinal de que a situação brasileira estava 
mudando, pressões populares levaram à edição da emenda Constitucional nº 11, 
que, em seu art. 3º, revogou os atos institucionais, e da Lei da Anistia, primeiros 
sinais de que o regime militar estava se deteriorando.
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Foram marcos importantes no ano de 1979:

1- Emenda Constitucional nº 11, que, em seu art. 3º, revogou os atos 
institucionais contrários à Constituição, representando o fim do AI-5. 
Com isso, houve retorno de diversas garantias fundamentais, iniciando-se 
processo de retomada da Democracia.

2- Lei da anistia, que concedeu perdão aos presos e exilados, em 
decorrência dos atos emanados do governo militar.

Lembre-se

Posteriormente, nos anos 80, percebeu-se clamor popular pelas eleições 
direitas para presidente, com milhares de pessoas indo às ruas, em movimento 
denominado “Diretas Já”. Posteriormente, em 1985, vitória do candidato Tancredo 
Neves, pró-democracia, ampliou-se movimento de caráter democrático, com a 
convocação da Assembleia Nacional Constituinte e elaboração da Constituição 
Cidadã de 1988.

Avançando na prática

Pratique mais!

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas.

“Compreensão das bases do processo de redemocratização brasileiro”

1. Competência de Fundamentos 
da Área

Analisar os fenômenos jurídicos e sociais que levaram 
ao fim da Ditadura Militar, iniciando o processo de 
redemocratização. 

2. Objetivos de aprendizagem

Identificar os atos emanados do governo militar, em 
decorrência das pressões sociais e compreender as 
consequências para a consolidação do Estado Democrático 
de Direito.

3. Conteúdos relacionados
• Redemocratização.
• Assembleia Nacional Constituinte.
• Constituição Cidadã.



U4

192 Direito brasileiro: fundamentos e evolução histórica

4. Descrição da SP

Nas eleições presidenciais de 1994, Ronaldo, candidato pelo 
Partido Absolutista, sob o argumento de que “antigamente 
não havia violência, pois o Poder Executivo era forte”, fez 
campanha no sentido de que, caso eleito, iria lutar pela 
maior intervenção do Poder Executivo nos demais poderes, 
e pela redução das hipóteses de cabimento de habeas 
corpus e mandado de segurança. Tais propostas são viáveis?

5. Resolução da SP

Para responder às perguntas, o aluno deve ter em mente o 
caráter democrático da CRFB/88, que traz a separação dos 
poderes e as garantias individuais como cláusulas pétreas. 
A separação dos poderes possui como objetivo, em síntese, 
evitar a concentração dos poderes e consequentes atos 
de tirania, sendo pilar do fim do Absolutismo. Pensou-se, 
assim, no sistema de freios e contrapesos, evitando-se a 
usurpação de competência, já que os poderes atuam em 
sistema de controle mútuo, com mecanismos de controle 
recíprocos previstos na CR/88. Assim, nos termos do art. 60, § 
4º da Carta Cidadã, tais propostas de emenda à constituição 
não se mostram viáveis, sob pena de violação do Estado 
Democrático de Direito.

Lembre-se de que, não obstante à permissão para emenda na Constituição, 
prevista no art. 60, existem hipóteses nas quais é vedada alteração do 
texto constitucional. São as chamadas cláusulas pétreas. Assim, “não será 
objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: I - a forma 
federativa de Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódico; III - a 
separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais” (BRASIL, 
1988, s/p).

Lembre-se

Faça você mesmo

A partir do que estudamos nessa seção, você está habilitado a responder 
outras questões relativas ao período da redemocratização brasileira. 
Convido você a continuar refletindo sobre o tema, solucionando a 
seguinte questão: os direitos individuais previstos na constituição são 
absolutos? Pense em hipóteses nas quais o Direito de propriedade é 
flexibilidade.
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1. Entre os anos de 1968 e 1973, o Brasil viveu o período chamado 
de “Milagre Econômico”, no qual, paradoxalmente, houve taxa de 
crescimento do PIB de até 14% ao ano, com elevação da taxa de inflação 
para 34,55% a.a. e aumento da desigualdade social decorrente da 
concentração de renda. Sobre o fim deste período, julgue as assertivas 
a seguir:

I – O fim deste período, causado principalmente pelo crash do petróleo, 
foi um fator preponderante para o fim da Ditadura Militar.

II – A partir de 1979, o Brasil viveu o chamado “Segundo Milagre Econômico”, 
consequência da abertura do Regime Militar, em decorrência da Emenda 
Constitucional 11.

III – Por ser um período de transição para a Democracia, não ocorreram 
mobilizações sindicais e populares por melhores condições de trabalho.

A) Somente a  I está correta.

B) Somente a  III está correta.

C) A II e a III estão corretas.

D) A I, II e III estão corretas.

E) A I e a II estão corretas.

2. Sobre as normas editadas no final dos anos 70, notadamente Lei da 
Anistia e Emenda Constitucional nº 11, que marcaram o declínio do 
governo militar, assinale a alternativa correta:

A) A Lei nº 6683 concedeu anistia ampla, em relação a todos os crimes 
políticos cometidos entre 1961 e 1979.

B) A Emenda Constitucional nº 11 trouxe garantias fundamentais aos 
presos políticos, sem revogar os Atos Institucionais.

C) Os benefícios da Lei da Anistia foram estendidos aos dirigentes e 
representantes sindicais punidos, bem como aos estudantes.

D) A partir da Lei da Anistia, foi possível, novamente, manejar habeas 
corpus em face de crimes políticos.

E) Importante avanço da EC nº 11 foi a possibilidade de apreciação 
judicial dos atos praticados em decorrência dos Atos Institucionais.

Faça valer a pena
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3. Durante a Ditadura Militar, pessoas contrárias ao regime foram 
perseguidas, presas e até torturadas. Em 1979, foi editada a chamada Lei 
da Anistia, que concedeu perdão a diversos condenados. A partir disso, 
analise as afirmativas a seguir:

I – O retorno ao serviço ativo, de servidores civis ou militares, foi amplo, 
incluindo os casos de improbidade.

II – Como forma de reparação, os anistiados receberam, de maneira 
retroativa, vencimentos, saldos, salários.

III – Foram excluídos do perdão os condenados pela prática de crimes 
de terrorismo, assalto, sequestro e atentado pessoal.

A) Somente a I está correta.

B) Somente a III está correta.

C) A II e a III estão corretas.

D) A I, II e III estão corretas.

E) A I e a II estão corretas.
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Seção 4.3

Codificações após CF/88

Diálogo aberto 

Retomando a nossa Situação Geradora de Aprendizado: João Braga, fazendeiro 
escravocrata durante o século XIX, exerce de maneira habitual atividade econômica, 
o que daria origem no século XX, ao Grupo Braga, um dos maiores grupos industriais 
do Brasil, responsável, inclusive, por meios de comunicação. Entretanto, sua família 
é marcada pelo temperamento explosivo, originando diversos conflitos ao longo 
do tempo. Você, renomado jurista que presta consultoria ao grupo empresarial, 
é chamado pelos descendentes de João Braga, atuais administradores do Grupo 
Braga, preocupados com a preservação da memória de sua grande companhia e 
continuidade do empreendimento.

Relembrando as seções anteriores, na Seção 4.1, vimos fundamentos do 
pensamento jurídico nacional, desde o Império até o período da Ditadura Militar, 
compreendendo como as transformações sociais influenciaram o Direito em 
cada momento histórico. Na seção 4.2 tratamos dos pressupostos jurídicos 
ligados ao fim do regime militar e suas consequências na consolidação do Estado 
Democrático de Direito.

Nesta seção 4.3, analisaremos o Código de Defesa do Consumidor, Código 
Civil, Novo Código de Processo Civil e demais legislações relevantes desde 1988.

Assim, apresentamos a seguinte situação-problema: no início dos anos 
90, o grupo econômico constatou o aumento do número de reclamações de 
consumidores finais insatisfeitos. Qual inovação legislativa originou tal questão? 
Quais direitos básicos foram garantidos aos consumidores? Além disso, no final 
da década seguinte, mudanças setoriais ocorreram, levando a empresa a uma 
grave crise econômica. Alguns gestores sugeriram a figura da concordata. À luz 
da legislação vigente, tal solução seria possível? Qual a solução adequada? Por 
fim, nos anos 2010, a empresa percebeu grande aumento no volume e no tempo 
de duração das demandas judiciais, gerando custos ao grupo. Como a legislação 
processual trata desta questão e quais as soluções podem ser apresentadas à 
empresa?

Novamente, a solução do problema proposto envolve todo o material 
disponível. Sugerimos antecedência no estudo da webaula e na leitura da seção no 
livro didático. Os exercícios auxiliam na fixação do conhecimento e geram dúvidas, 
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Não pode faltar

Para resolvermos a situação-problema proposta nesta seção, vamos retomar 
um ponto importante da seção 4.2. A Constituição da República de 1988 
consagra diversas garantias fundamentais, direitos individuais e garantias sociais. 
Assim, toda e qualquer inovação legislativa posterior deve observar os preceitos 
constitucionais, já que as normas do ordenamento jurídico extraem sua validade da 
norma fundamental, no Brasil, da CRFB/88. Neste sentido, observa-se o fenômeno 
da constitucionalização das leis, com referências diretas aos preceitos da Carta 
Magna no texto das normas infraconstitucionais. Logo, nesta seção, trataremos 
dos seguintes diplomas: Código de Defesa do Consumidor, Lei do Inquilinado, Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Código Civil de 2002, Lei de Falências e Novo Código 
de Processo Civil.

Em ordem cronológica, temos, primeiramente, o Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/1990. Foi elaborado para atender aos comandos previstos 
no art. 5o da CR/88 e art. 48 do ADCT, que tratam da defesa do consumidor, pelo 
Estado, e do prazo para sua elaboração, respectivamente, nos seguintes termos, 
“Art. 5º, XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” e 
“Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da 
Constituição, elaborará código de defesa do consumidor” (BRASIL, 1990, s/p).

Foi de grande relevância na melhoria dos produtos vendidos e serviços 
prestados, em razão das garantias previstas ao consumidor. Segundo seu art. 6º 
(BRASIL, 1990), são direitos básicos do consumidor a proteção da vida e saúde, 
informação clara e adequada sobre produtos e serviços, proteção em face da 
publicidade, práticas e cláusulas abusivas e/ou enganosas, prevenção e reparação 
dos danos sofridos, entre outros.

Além disso, traz inovações importantes, relacionadas a outros ramos do Direito. 
No plano processual, traz a possibilidade de inversão do ônus da prova, já que, em 
muitas situações concretas, é mais fácil que a prova seja produzida pela empresa, 
e não pelo consumidor, tutelando, ainda, questões ligadas ao Direito coletivo. No 

possibilitando debates aprofundados em sala de aula. 
Por fim, por se tratar de período recente em nossa história, as indicações 

bibliográficas foram cuidadosamente selecionadas, para reavivar a memória dos 
alunos que vivem o período de redemocratização e, também, para aguçar a 
curiosidade dos mais jovens.
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tocante aos demais ramos, a possibilidade de desconsideração da personalidade 
jurídica, responsabilizando os sócios por condutas danosas, é aplicado no direito 
civil, empresarial e até trabalhista.

O CDC, ao tratar de práticas abusivas em seu art. 39, traz rol exemplificativo de 
condutas vedadas aos fornecedores, como a venda casada, envio de produto ou 
serviço sem autorização prévia e aumento de preços sem justificativa. Em seguida, 
no art. 42, veda-se a exposição ao ridículo na cobrança de dívidas, protegendo-se 
a honra e intimidade de devedor.

Destacam-se, ainda, as normas de proteção contratual, impondo-se a 
interpretação de cláusulas contratuais de maneira favorável ao consumidor. Além 
disso, consagra-se o direito de arrependimento, no qual o consumidor pode 
desistir, em 7 dias, de contratos consumeristas celebrados fora do estabelecimento 
(via telefone ou internet, por exemplo). 

Ressalta-se o tratamento dados às cláusulas abusivas, nulas de pleno direito 
(exemplos: diminuição da responsabilidade, inversão do ônus da prova de maneira 
contrária ao consumidor, arbitragem compulsória) e aos contratos de adesão, que 
devem ser redigidos de maneira clara, inteligível e utilizando fonte de tamanho 
adequado para leitura e compreensão. Assim, caso um contrato celebrado 
entre consumidor e fornecedor contenha alguma das cláusulas mencionadas 
anteriormente, sua nulidade deverá ser reconhecida pelo Poder Judiciário, com 
base no art. 51 do CDC, afastando-se sua aplicação.

Por fim, é necessário destacar que o bancos e instituições financeiras não estão 
sujeitos às regras do CDC em suas operações financeiras e creditícias, segundo 
entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Exemplificando

Eduardo, correntista de grande banco privado, contrata empréstimo 
pessoal com taxas de juros de 11% a.m., tendo o contrato sido redigido em 
fonte tamanho 8. Em seguida, escorrega dentro da agência bancária, já que 
o piso estava molhado, sem sinalização, por negligência de funcionários. 
Neste caso, segundo posição do STF, o CDC é aplicável apenas para fins 
de responsabilidade pelo acidente, não abrangendo operação financeira 
realizada.
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Faça você mesmo

Os avanços da tecnologia trouxeram reflexos no comércio eletrônico, 
ensejando alterações na legislação consumerista, que deve tutelar direitos 
do consumidor neste novo cenário. Assim, destaca-se o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 281/2012. Pesquise sobre as principais inovações 
deste PLS, em relação ao comércio eletrônico.

São previstas alterações no art. 45 do CDC, visando ao fortalecimento 
da confiança e diminuição da assimetria de informações. Assim, são 
propostas mudanças na forma de destaque dos dados da empresa, veda-
se o envio de mensagens não solicitadas e são trazidos mecanismos para 
dar efetividade ao direito de arrependimento.

Em outubro de 1991, editou-se a Lei do Inquilinato, que trouxe nova 
regulamentação para os contratos de locação. Sendo o contrato de locação um 
dos mais utilizados nas relações privadas, tal inovação foi de grande relevância, 
notadamente nos contratos residenciais, sendo o direito à moradia prevista 
expressamente no rol dos direitos sociais do art. 6o da CRFB/88. Em síntese, tal 
diploma contempla três espécies de contrato: residencial, não residencial e por 
temporada, cada um com disposições específicas. Nota-se que, historicamente, 
as relações locatícias devem ser vistas de maneira pendular, tendendo, ora ao 
locador, ora ao locatário.

Mudanças ocorridas em 2009 facilitaram o despejo, privilegiando credores, 
ao dispor sobre despejo por falta de pagamento em contratos sem garantia e 
possibilidade de haver apenas uma purgação de mora em juízo, no prazo de 24 
meses.

Importante, ainda, conhecer alguns direitos de inquilinos, como direito de 
preferência na aquisição do imóvel em caso de venda, direito de indenização por 
benfeitorias necessárias (independentemente de autorização) e úteis autorizadas, 
impossibilidade de se exigir mais de uma garantia e vedação do locador reaver o 
imóvel durante vigência de contrato por prazo determinado.

No Direito Público, destaca-se a edição da Lei Complementar nº 101/2000, 
denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, que impôs controle sobre os 
gastos públicos, promovendo a transparência e limitação dos gastos aos valores 
arrecadados. Muitas vezes, políticos contraiam empréstimos, deixando grandes 
dívidas aos sucessores prejudicando a administração pública.
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De acordo com a lei, metas fiscais envolvendo receitas e despesas (incluindo 
despesas de capital) devem ser elaboradas, valorizando o planejamento e gestão 
financeira, com o intuito de estabilizar a economia, atrair investimentos e consolidar 
o Plano Real.

Todos os anos, deve ser elaborada a chamada Lei Orçamentária Anual, 
determinado o orçamento, estimando receitas e fixando despesas. Importante 
prestar atenção neste ponto: receitas são estimadas, pois não há certeza, já que a 
arrecadação depende de fatores externos. Por outro lado, as despesas são fixadas, 
já que o ente público possui condições de prever os gastos públicos. A LOA 
deve ser compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e com o Plano 
Plurianual (PPA).

Outro ponto importante diz respeito à possibilidade de renúncias de receitas, 
vedadas em regra, salvo comprovação de que não haverá impacto orçamentário 
ou havendo medidas compensatórias.

Por fim, urge destacar que a LRF traz limitação à despesa total com pessoal para 
cada ente federado, bem como sua distribuição entre os poderes.

Passemos, agora, ao estudo do Código Civil. Não obstante tenha sido 
sancionado em 2002, sua elaboração remete aos anos 80, pelo jurista Miguel 
Reale. Curiosamente, o texto chegou a ser aprovado pela Câmara dos Deputados 
em 1983, paralisando-se os trabalhos em razão do período da redemocratização.

Parte da doutrina critica este código, pelo seu caráter conservador e por ter 
nascido obsoleto em alguns pontos, em decorrência de avanços tecnológicos. 
Entretanto, seus avanços são inegáveis, de acordo com o texto constitucional. Por 
exemplo, em nome do princípio da igualdade, substitui o vocábulo homem por 
pessoa. Destacamos algumas inovações relevantes.

Em relação à propriedade, consagra o princípio da função social, presente no 
texto constitucional, do qual extrai-se que o seu uso deve atender aos interesses da 
coletividade, e não apenas no proprietário. Aliás, a ideia de função social também 
está ligada à liberdade para contratar, reforçando a ideia de proteção da dignidade 
humana, prevista na CRFB/88.

Sobre as obrigações, principal inovação diz respeito à adoção do princípio da 
boa-fé objetiva, impondo dever geral de probidade, lealdade e ética nos negócios 
jurídicos em geral. Neste momento, é importante ressaltar que tal dever geral de 
lealdade diferencia-se da boa-fé subjetiva, ligada à vontade e intenção do agente. 
Logo, quando dizemos que alguém “agiu de má-fé”, com intenção de prejudicar 
outrem, há menção à boa-fé subjetiva.
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No Direito de Família e Sucessões, destacamos a igualdade entre cônjuges e 
filhos, tendo o poder pátrio dado lugar ao poder familiar. Neste diapasão, o cônjuge 
tornou-se herdeiro necessário. Ademais, nota-se que não há distinção entre filhos 
“legítimos e ilegítimos”, em decorrência do art. 227, § 6º da CRFB/88, do qual o 
Código Civil extrai sua validade, “§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação” (BRASIL, 1988, s/p).

Por fim, destaca-se a importância do Código Civil na legislação comercialista, 
que consolidou a chamada teoria da empresa ao positivar o conceito de empresário 
no art. 966 (afastando a antiga teoria dos atos de comércio). Além disso, seguindo 
a tendência de unificação do Direito Privado, unificou diversos pontos do direito 
civil e empresarial, notadamente em relação às obrigações. Entretanto, é preciso 
recordar que disposições do Código Comercial de 1850, relativas ao comércio 
marítimo, permanecem em vigor. Ademais, certos sub-ramos do direito empresarial, 
como obrigações e contratos, possuem forte influência de regramento próprio, 
afastando-se da regra geral do Código Civil.

Assimile

O Código Civil consagra diversos princípios constitucionais, destacando 
a importância concedida ao princípio da igualdade, verificado na 
substituição da palavra homem por pessoa, na igualdade entre filhos e na 
consolidação da ideia de poder familiar em detrimento do poder pátrio.

A Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial e a falência, também é 
importante inovação legislativa, valorizando o Princípio da Preservação da empresa, 
auxiliando na superação de dificuldades financeiras por parte da sociedade 
empresária. Neste sentido, a recuperação judicial veio substituir o antigo instituto 
da concordata, que possibilitava apenas concessão de prazo para pagamento. Com 
o novo regime da recuperação judicial, portanto, afasta-se a ideia de mera tutela 
do crédito, presente na antiga legislação, protegendo-se aqueles que dependem 
da empresa.

Nesta nova sistemática, há maior participação dos credores, que possuem papel 
ativo no procedimento, já que a aprovação do plano de recuperação depende 
de aprovação em assembleia. Nesta lógica, há elaboração de verdadeiro plano 
para que haja preservação da empresa e manutenção dos empregos, evitando-se 
danos aos stakeholders.
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Stakeholders: todos aqueles que forem influência da atividade empresarial, 
de maneira direta e indireta. Incluem: sócios, gestores, empregados, 
governo, sociedade e meio ambiente.

Vocabulário 

Logo, busca-se manter a empresa ativa, conciliando interesses de credores e 
devedores, que fazem concessões mútuas, valorizando a cooperação entre as 
partes, de acordo com a ótica processual moderna, que será vista a seguir, com o 
estudo do Novo Código de Processo Civil.

Para garantir a lisura do procedimento, a empresa deverá prestar contas 
aos credores, ao Ministério Público e ao administrador judicial (responsável por 
fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 
judicial), devendo ser apresentado, ao juiz, relatório mensal das atividades.

Quais fatores devem ser levados em conta, pelos credores, para que o 
plano de recuperação judicial seja aprovado? 

Reflita

Por fim, importante ressaltar que, sendo rejeitado o plano de recuperação 
judicial, é decretada falência da empresa, procedimento de liquidação dos ativos e 
extinção da sociedade, com o intuito de pagar as dívidas existentes, observando a 
ordem legal de preferência.

Finalmente, iniciaremos o estudo do Novo Código de Processo Civil – NCPC 
–, lei que regulamenta o processo judicial civil, sendo aplicado subsidiariamente 
ao processo eleitoral, trabalhista e administrativo. Logo no art. 1º do NCPC, 
percebemos a preocupação do legislador em compatibilizar a legislação processual 
com princípios constitucionais, notadamente com o contraditório, ampla defesa 
e celeridade processual, para que o processo, como uma método de solução de 
controvérsia, alcance seu objetivo maior, ou seja, a paz social. Vejamos o referido 
artigo, “Art. 1º- O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme 
os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código” (BRASIL, 2015, 
s/p). 

A principal novidade do NCPC diz respeito ao incentivo aos meios alternativos 
de solução de controvérsia, focados na autocomposição do litígio. Conciliação 
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O Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte/MG, ao perceber 
que o número de acordos realizados em audiência de conciliação 
era baixo, editou a seguinte ordem para secretaria da Vara: “é vedada 
realização de audiências de conciliação, para que haja maior celeridade 
processual”. Tal disposição está de acordo como o NCPC?

Não obstante o NCPC traga a duração razoável do processo em seu art. 
4º, a realização de audiência de conciliação é obrigatória, em razão da 
sistemática, que visa à promoção da solução consensual de conflitos.

Reflita

Ademais, outras novidades merecem destaque. Há valorização do contraditório, 
vedando-se, em regra, a prolação de decisões sem a oitiva da parte contrária. 
Alterou-se, ainda, a contagem dos prazos processuais, contados apenas em dias 
úteis. As tutelas de urgência foram reformadas, assim como as defesas do réu, 
que devem ser apresentadas em contestação, e não em incidentes apensos ao 
processo principal.

Ressalta-se, ainda, valorização da jurisprudência, notadamente nas hipóteses de 
improcedência liminar dos pedidos, nas demandas repetitivas e na admissibilidade 
de recursos. Isso demonstra a convergência entre os sistemas jurídicos romano-
germânico e common law. Na hipótese relativa a recursos, por exemplo, é possível 
que o relator negue provimento com fundamento em súmula do STF, STJ ou 
do tribunal, acórdão proferido em sede de recursos repetitivos ou com base em 
entendimento decorrente de incidente de resolução de demandas repetitivas.

Isso demonstra o caráter pós-positivista do Novo CPC, afastando-se da noção 
legalista do antigo código.

Por fim, destacamos a regulamentação do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, para garantia dos direitos dos credores, relembrando de 
que a referida desconsideração possui como um de seus fundamentos legais o 
Código de Defesa do Consumidor, estudado anteriormente.

e mediação estão previstos em diversos momentos, devendo, por exemplo, 
ser designada audiência, cujo comparecimento será obrigatório. Há, portanto, 
tentativa de mudança de mentalidade, aplicando-se, de maneira plena, os deveres 
de cooperação e lealdade processual, rechaçando-se a ideia de que as partes são 
adversárias no processo.
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Para aprofundar os estudos relativos ao Novo Código de Processo Civil, 
recomendamos a seguinte obra: DIDIER JR, Freddir; PEIXOTO, Ravi 
Medeiros. Novo Código de Processo Civil de 2015. Comparativo com o 
Código de 1973. Salvador: Juspodivum, 2015.

Pesquise mais

Agora, com base em tudo que estudamos nesta seção, vamos buscar a resposta 
para a situação-problema proposta?

SEM MEDO DE ERRAR!

Vamos buscar a solução para a situação-problema apresentada! Retomando a 
Situação Geradora de Aprendizado apresentada no início dessa Unidade de Ensino: 
em pleno século XXI, você, renomado jurista que presta consultoria ao grupo 
empresarial, é chamado pelos descendentes de João Braga, atuais administradores 
do Grupo Braga, preocupados com a preservação da memória de sua grande 
companhia e continuidade do empreendimento.

Nesta seção, tratamos das inovações legislativas ocorridas após o início da 
vigência da Constituição Cidadã. Buscaremos aqui a resposta para a seguinte 
situação-problema: no início dos anos 90, o grupo econômico constatou o 
aumento do número de reclamações de consumidores finais insatisfeitos. Qual 
inovação legislativa originou tal questão? Quais direitos básicos foram garantidos 
aos consumidores? Além disso, no final da década seguinte, mudanças setoriais 
ocorreram, levando a empresa a uma grave crise econômica. Alguns gestores 
sugeriram a figura da concordata. À luz da legislação vigente, tal solução seria 
possível? Qual a solução adequada? Por fim, nos anos 2010, a empresa percebeu 
grande aumento no volume e no tempo de duração das demandas judiciais, 
gerando custos ao grupo. Como a legislação processual trata desta questão e 
quais as soluções podem ser apresentadas à empresa?

O Código de Defesa do Consumidor, editado em 1990, trouxe uma série de 
direitos, como: proteção da vida e saúde, informação clara e adequada sobre 
produtos e serviços, proteção em face da publicidade, práticas e cláusulas abusivas 
e/ou enganosas, prevenção e reparação dos danos sofridos, entre outros. 

Atenção!

O jurista deve recordar que o CDC decorre diretamente da CR/88, 
reforçando seu caráter protetivo ao consumidor hipossuficiente.
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Avançando na prática

Pratique mais!

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Grandes inovações legislativas pós CR/88”

1. Competência de Fundamento 
de Área

Compreender, de maneira geral, as principais inovações 
legislativas ocorridas no Brasil, após a CRFB/88.

2. Objetivos de aprendizagem

Identificar as principais inovações legislativas pós CRFB/88, 
compreender a relevância das inovações legislativas diante 
das garantias fundamentais previstas na Carta Cidadã e 
analisar as consequências de tais inovações legislativas na 
consolidação do Estado Democrático de Direito.

3. Conteúdos relacionados Lei de Responsabilidade Fiscal.

4. Descrição da SP

José, prefeito da cidade de Natal, objetivando o 
desenvolvimento do município, propõe o aumento da 
intervenção estatal no domínio econômico da seguinte 
maneira: será concedida isenção ampla de IPTU, por 10 anos, 
para atrair indústrias, serviços e mão de obra para sua cidade. 
Além disso, serão tomados empréstimos, para viabilizar 
contratação de mais servidores municipais, para aumentar 
a quantidade de moeda circulando no município. Emita, na 
condição de assessor jurídico da prefeitura, parecer sobre o 
caso, considerando a lei de responsabilidade fiscal. 

Em relação à grave crise econômica vivida pela empresa, é importante conhecer 
a legislação falimentar, de grande relevância na proteção de credores e do próprio 
devedor. A Lei de Falências de 2005 substituiu a antiga concordata pelo instituto da 
recuperação judicial, solução adequada para tempos de crise, já que há conciliação 
de interesses da empresa e credores, visando à preservação da empresa.

A concordata, mera concessão de prazo diferenciado para o pagamento, 
foi substituída pela recuperação judicial, na qual há verdadeiro plano de 
salvamento da empresa, com a realização de concessões mútuas entre 
credores e devedores.

Lembre-se

Em relação às demandas judiciais, o NCPC incentiva os meios alternativos de 
solução de controvérsia, como conciliação e mediação. Assim, é recomendável 
que a empresa siga os preceitos do código, buscando realizar acordos, reduzindo 
o tempo de duração das demandas e aumentando a satisfação decorrente das 
decisões alcançadas.
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5. Resolução da SP:

A LRF impõe limites à renúncia de receitas tributárias, como 
a necessidade de serem consideradas na estimativa de 
receitas previstas Lei Orçamentária Anual ou imposição de 
medidas de compensação (para que não haja queda na 
arrecadação). Além, disso, a despesa com pessoal é limitada 
pela LRF, que impede aumento indiscriminado deste tipo de 
gasto, pelo ente público. Logo, entende-se pela necessidade 
de lei que atenda aos requisitos, para que seja válida a 
renúncia tributária, sob pena de improbidade administrativa, 
por dano ao erário. Além disso, despesa com pessoal não 
pode ultrapassar 60% da receita corrente líquida, devendo ser 
verificada real situação do município.

De acordo com a LRF, isenções amplas estão incluídas no conceito 
de renúncia de receitas. Se distinguem dos benefícios tributários, que 
alcançam apenas determinado setor da economia.

Lembre-se

Faça você mesmo

A partir do que estudamos nesta seção, você está habilitado a responder 
outras questões relativas às inovações legislativas pós CRFB/88. Convido 
você a continuar refletindo sobre o tema, solucionando a seguinte 
questão: como a Lei do Inquilinato trata as diferentes modalidades de 
locação? Atualmente, tal diploma possui viés protetivo em favor do 
locador ou do locatário? Justifique.

1. Sobre os direitos básicos previstos no Código de Defesa do 
Consumidor, julgue as assertivas:

I – A educação sobre o consumo adequado de serviços é protegida pelo 
CDC.

II – A reparação de danos sofridos pelo consumidor, sejam eles materiais 
ou morais, é matéria de ordem pública, sendo nula estipulação contratual 
em contrário.

III – O exercício do direito de arrependimento, nas compras realizadas 
fora do estabelecimento, está condicionado à existência de vício no 
produto.

A) Somente I está correta.

B) Somente III está correta.

Faça valer a pena
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C) A II e a III estão corretas.

D) A I, II e III estão corretas.

E) A I e a II estão corretas.

2. O Código de Defesa do Consumidor, editado em 1990, representou 
importante avanço social, garantindo melhorias na qualidade dos 
produtos e na vida da população. Julgue as assertivas e indique a 
sequência correta:

(   ) Por se tratar de relação entre particulares, não cabe ao Estado tutelar 
a defesa do consumidor.

(  ) A elaboração do CDC foi imposta pelo legislador constituinte, em 
disposição constante do ADCT.

(   ) Os preceitos do CDC não possuem caráter vinculante, para que não 
haja ofensa à autonomia privada.

A) F - V - F.

B) V - F - F.

C) V - F - V.

D) V - V - V.

E) F - F - F.

3. Em seu corpo, o Código de Defesa do Consumidor traz uma série de 
práticas consideradas abusivas face ao consumidor. Julgue as assertivas:

I – Considerando o incentivo estatal aos métodos alternativos de solução 
de controvérsia, é válida imposição de cláusula arbitral em contrato de 
consumo.

II – Em razão da proteção à parte hipossuficiente, é nula cláusula que 
exclui dever de reparação pelo fornecedor.

III – É nula cláusula que inverte o ônus da prova, de maneira prejudicial 
ao consumidor.

A) Somente a I está correta.

B) Somente a III está correta.

C) A II e a III estão corretas.

D) A I, II e III estão corretas.

E) A I e a II estão corretas.
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Seção 4.4

Direito global

Diálogo aberto 

Retomando a nossa Situação Geradora de Aprendizado: João Braga, fazendeiro 
escravocrata durante o século XIX, exerce de maneira habitual atividade econômica, 
o que daria origem no século XX, ao Grupo Braga, um dos maiores grupos industriais 
do Brasil, responsável, inclusive, por meios de comunicação. Entretanto, sua família 
é marcada pelo temperamento explosivo, originando diversos conflitos ao longo 
do tempo. Você, renomado jurista que presta consultoria ao grupo empresarial, 
é chamado pelos descendentes de João Braga, atuais administradores do Grupo 
Braga, preocupados com a preservação da memória de sua grande companhia e 
continuidade do empreendimento.

Relembrando as seções anteriores, na seção 4.1, vimos fundamentos do 
pensamento jurídico nacional, desde o Império até o período da Ditadura Militar, 
compreendendo como as transformações sociais influenciaram o Direito em cada 
momento histórico. Na seção 4.2, analisamos o Código de Defesa do Consumidor, 
Código Civil, Novo Código de Processo Civil e demais legislações relevantes 
desde 1988. Já na seção 4.3, tratamos das grandes codificações editadas após a 
CRFB/88. Nesta seção 4.4, iremos tratar do Direito Global, que rege as relações 
entre particulares e entre Estados, em uma sociedade cada vez mais globalizada.

Assim, apresentamos a seguinte situação-problema: você é chamado às pressas 
para solucionar litígio relacionado ao imóvel de propriedade do Grupo Braga, um 
dos maiores grupos industriais do Brasil, com atuação global. No caso concreto, 
envolvendo direitos reais sobre o imóvel, haverá necessidade de ajuizamento de 
ação contra grande empresa francesa, para solução de conflito envolvendo imóvel 
situado no Espírito Santo, tendo o contrato sido assinado em Lisboa. Há cláusula 
de foro de eleição, tratando a justiça francesa como competente. Qual jurisdição 
adequada para solucionar o caso?

Novamente, a solução do problema proposto envolve todo o material 
disponível. Sugerimos antecedência no estudo da webaula e na leitura da seção no 
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Não pode faltar

Nesta última seção do nosso curso de Fundamentos Históricos do Direitos 
trataremos do Direito Global, ramo que abrange disciplinas como Direito 
Internacional Público e Privado e Direitos Humanos e Arbitragem. Estudaremos, 
de maneira sintética, como os sujeitos de direito internacional se relacionam 
globalmente, verificando as diferenças nas relações entre Estados e entre os 
particulares, notadamente na atividade comercial, exercida pelas empresas 
transnacionais.

O Direito Internacional Público pode ser conceituado como as normas 
regulatórias das relações externas dos agentes internacionais que incluem Estados 
e organizações internacionais. Assim, relações entre os Estado do Brasil e Estado 
dos EUA são regidas por este ramo do Direito. 

Já as relações de Direito Internacional Privado são regidas por normas internas, 
criadas por determinado Estado ou autoridade política autônoma, para solução 
de conflitos relativos à aplicação da lei no espaço, ou seja, buscando solucionar 
conflitos entre jurisdições, no caso concreto. No Brasil, é preciso realizar leitura 
atenta da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB – Lei nº 
12.376/2010). Vejamos alguns dispositivos desta Lei, que tratam da matéria:

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as 
regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família.
§ 4º O regime de bens, (...), obedece à lei do país em que 
tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do 
primeiro domicílio conjugal.
Art. 9º Para (...) e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país 
em que se constituírem.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída 
no lugar em que residir o proponente (BRASIL, 2010, s/p).

livro didático. Os exercícios auxiliam na fixação do conhecimento e geram dúvidas, 
possibilitando debates aprofundados em sala de aula. 

Por fim, por se tratar de ramo do direito relativamente recente (o Direito 
Internacional Moderno data do século XIX, enquanto o Direito Civil, por exemplo, 
tem raízes romanas), que ganhou impulso com o fenômeno da globalização no 
final do século passado, o seu estudo torna-se imprescindível para compreensão 
adequada de conflitos globais, entre Estados e entre particulares.
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Historicamente, tem-se o marco inicial do direito internacional na chamada Paz 
de Vestfália, série de tratados que encerraram a Guerra dos 30 anos na Europa, 
sendo marco do Estado-Nação moderno. Entretanto, desde a antiguidade, povos 
de diversos locais mantinham relações entre si, praticando o comércio. Destacam-
se a existência de tratados entre cidades da antiga Mesopotâmia e entre os egípcios 
e hititas, no século XIII a.C. Neste sentido, o Tratado de Kadesh ou Qadesh (Tratado 
Egípcio-Hitita) é acordo de paz mais antigo do Oriente Médio, sendo o mais antigo 
a possuir registro nos dias atuais, com fragmentos expostos em Istanbul e Berlim.

Ademais, os gregos respeitavam embaixadores estrangeiros, reconhecendo, 
até mesmo, formas de arbitragem. Durante a Idade Média, a Igreja exerceu papel 
relevante, sendo o Papa uma espécie de árbitro internacional, podendo, até mesmo 
exercer poderes sobre tratados celebrados.

Durante a Idade Contemporânea, a Revolução Francesa reforçou o conceito de 
nacionalidade. Ademais, destacam-se as unificações da Itália e da Alemanha como 
preponderantes na formação do Direito Internacional Contemporâneo. Em 1815, 
ocorreu o chamado Congresso de Viena, que reorganizou as fronteiras da Europa 
após as guerras napoleônicas, reestabelecendo paz e estabilidade na política. 
Diversos rios foram internacionalizados, a Suíça teve sua neutralidade reconhecida 
e foram estabelecidas bases da diplomacia contemporânea.

No plano internacional, o século XIX foi caracterizado pela proibição da 
pirataria estatal (Corso), pela Doutrina Monroe, resumida pela frase “América para 
os americanos” (contraposição dos EUA ao poderio Europeu) e pela Conferência 
de Berlin (1885), que trouxe as bases do imperialismo europeu no continente 
africano. Além disso, no século XX, principalmente após a Segunda Guerra Mundial, 
organizações internacionais como a OMC, ONU e FMI surgiram. 

Nota-se que o Direito Internacional se funda no princípio pacta sunt 
servanda, no qual a vinculação de um Estado, no plano internacional, depende 
do consentimento, ou seja, um tratado não é aplicável a determinado país não 
signatário do acordo. Entretanto, nas organizações, uma decisão tomada por 
maioria tem força vinculante, caso o país tenha aceitado, previamente, tal forma 
de decisão.

O princípio pacta sunt servanda encontra limite no chamado jus cogens (“direito 
cogente”), que são normas de direito internacional, de observância obrigatória, que 
não podem ser excluídas pela vontade das partes. Um exemplo seria a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos da ONU de 1948.

Em relação aos agentes e sujeitos do Direito Internacional, existe diferenciação. 
No caso do Direito Internacional Privado, temos os sujeitos privados, como 
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Artigo 38
A Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito 
internacional as controvérsias que lhe forem submetidas, 
aplicará: 
a. as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, 
que estabeleçam regras expressamente reconhecidas pelos 
Estados litigantes;
b. o costume internacional, como prova de uma prática geral 
aceita como sendo o direito;
c. os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações 
civilizadas;
d. sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões 
judiciárias e a doutrina dos juristas mais qualificados das 
diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação 
das regras de direito.
A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de 
decidir uma questão ex aequo et bono, se as partes com isto 
concordarem. (BRASIL, 1945, s/p)

Nota-se que, ao contrário do Direito interno, não há hierarquia entre as normas 
de Direito internacional. 

Agora, passemos ao estudo das fontes de maneira individualizada. Os tratados, 
normalmente são de iniciativa dos próprios Estados que desenvolvem o texto e o 
ratificam, podendo ser bilaterais ou multilaterais. Trata-se do principal instrumento 

empresas transnacionais em atuação e até mesmo pessoas naturais, como no 
direito de família internacional. Entretanto, no ramo do Direito Internacional 
Público, os Estados e organizações.

Sobre a relação entre Direito internacional e Direito interno, três sistemas buscam 
explicar tal ligação. São eles: dualismo, monismo com supremacia internacional e 
monismo com supremacia interna. No dualismo não há possibilidade de conflito 
entre normas, já que as normas internacionais devem ser incorporadas pelo 
Direito interno, havendo total independência entre sistemas. A teoria monista 
com supremacia do Direito internacional sustenta a existência de um único 
ordenamento, sendo ele superior ao interno, prevalecendo a norma superior em 
caso de conflito. Por fim, a corrente monista com supremacia de Direito interno 
traz a ideia de soberania absoluta, sendo o Direito internacional mera continuação 
do interno, considerando, portanto, supremacia interna.

As fontes do direito internacional estão contidas no art. 38 do Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça:
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de vinculação entre estados nacionais e organizações internacionais, criando 
direitos e deveres mútuos. 

As convenções internacionais estão situadas próximas aos tratados, partindo, 
normalmente, de um grupo de trabalho, como representantes de Estados Nacionais 
ou por organizações de âmbito internacional, sendo o interesse estatal ratificado 
em seguida. São exemplos desta matéria as Convenções de Haia em matéria de 
Direito internacional privado.

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, tratados que versem 
sobre matérias comuns possuem status de lei ordinária, enquanto tratados 
relativos aos Direitos Humanos são normas supralegais, possuindo caráter de 
emenda constitucional se houver aprovação nos termos do art. 5o, § 3o, CR/88. 
Nota-se que há apenas um caso no ordenamento jurídico brasileiro de aprovação 
com quórum especial: trata-se da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo.

Para a doutrina majoritária, um tratado somente se completa com a ratificação, 
promulgação, assinatura e depósito, de maneira que pode haver convenção sem 
validade no plano interno. Por outro lado, há doutrinadores que defendem que a 
vinculação de um Estado, no plano interno e internacional ocorreria com a mera 
ratificação de um tratado ou convenção.

Os costumes são regras não escritas de direito, relacionadas às práticas 
sociais, contínuas e obrigatórias, que, de maneira tácita, são aceitas como norma 
de conduta. Há necessidade, portanto, de análise material (prática reiterada) e 
subjetiva (ligada à convicção e obrigatoriedade). No caso do Direito Internacional, 
destaca-se o caráter genérico da obrigatoriedade, que alcança todos os sujeitos de 
direito em geral, e não apenas aos contratantes. Internacionalmente, um costume 
termina tacitamente (com a prática de novos costumes) ou expressamente (com 
a revogação via tratado).

Outra fonte importante do Direito Internacional são os chamados princípios 
gerais de Direito, cujo reconhecimento é obrigatório pelos Estados Nacionais, 
são exemplos: não agressão, solução pacífica de conflitos, autodeterminação dos 
povos, continuidade do Estado, boa-fé e obrigação de reparar o dano. Destacam-
se, ainda, os atos unilaterais, criadores de direito ao próprio Estado que pratica o 
ato e a outros Estados.

Doutrina e jurisprudência possuem status de fonte do Direito Internacional. 
As decisões de tribunais devem ser consideradas em sentido amplo, ou seja, 
jurisprudência interna e internacional. A doutrina deve ser encarada não apenas 
como aquela produzida por pessoas naturais, englobando qualquer manifestação 
doutrinária, como aquelas produzidas por conferências e grupos de estudo, por 
exemplo.
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Por fim, destacam-se as decisões de organizações internacionais, que geram 
reflexos aos países vinculados. São exemplos: recomendações, decisões e 
resoluções.

Discussão importante no âmbito do Direito Internacional está relacionada ao 
conflito entre um Tratado e a CRFB/88. Parte da doutrina nacional sustenta que 
norma constitucional posterior não possui o condão de revogar tratado anterior. 
Por outro lado, acordo internacional posterior não poderia contrariar texto 
constitucional pátrio. Isto se justificaria pelo art. 102, III, b da CR/88, que traz a 
competência do Supremo Tribunal Federal para julgar inconstitucionalidade de 
tratado. Por outro lado, há doutrinadores que defendem que tratados internacionais, 
não poderiam, em hipótese alguma, contrariar a Constituição, norma fundamental 
brasileira, tendo sido este o posicionamento adotado pela 2ª Turma do STF (RE 
nº 109173). Assim, a CRFB/88 deverá prevalecer, por ser norma de ordem pública.

Além disso, é preciso considerar casos relacionados ao Direitos Humanos 
e possível conflito com a Constituição, nos quais as regras contidas na LINDB 
são insuficientes, vez que os litígios se relacionam com direitos essenciais ao 
desenvolvimento humano. Nestes casos, os Estados devem observar as normas 
de Direito internacional, concebendo mecanismos para implementação no 
ordenamento jurídico interno. São exceções as hipóteses envolvendo norma 
internacional que reduza garantias fundamentais, casos nos quais a CRFB/88 
prevalecerá.

Assimile

As fontes do Direito internacional são: convenções e tratados, doutrina, 
jurisprudência, costumes, princípios gerais do Direito, decisões de 
organizações internacionais e atos unilaterais. Neste ramo, não há 
hierarquia entre as fontes.

Em relação aos Direitos Humanos no plano internacional, é preciso 
compreender o momento histórico catalisador do seu desenvolvimento: a Segunda 
Guerra Mundial e o nazismo, ao romperem com os direitos humanos, trouxeram 
a necessidade de sua reconstrução e desenvolvimento com o fim do conflito 
armamentista. Assim, houve a necessidade de limitação da soberania estatal, para 
evitar que novos desastres como o holocausto ocorressem.

A Carta da ONU (1945) impôs o dever de proteção dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais, assim como a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948). Ao contrário do Direito Internacional Público que é pensado em 
nível estatal, a proteção dos direitos humanos visa à proteção do homem no plano 
individual, pela garantia dos direitos e liberdades fundamentais. Neste sentido, o 
Estado assume papel primário na proteção dos direitos humanos, possuindo o 
sistema internacional caráter subsidiários.



U4

213Direito brasileiro: fundamentos e evolução histórica

Importante documento é a Convenção Americana de Direito Humanos 
(Pacto de San José da Costa Rica – 1978), que assegura uma série de direitos 
ligados à personalidade, vida, liberdade, julgamento justo, privacidade, liberdade, 
nacionalidade, dentre outros. Os países signatários se comprometem a adotar 
medidas visando à efetividade dos direitos nela contidos. A interpretação e 
aplicação da referida convenção é feita pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, que possui competência consultiva e também contenciosa, nos casos 
de violação de direitos. É composta por sete juízes naturais, sendo as sentenças 
proferidas definitivas e obrigatórias.

Considerando que nosso país é signatário da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, tendo o Pacto de San José de Costa Rica sido ratificado 
em 1992, após a CR/88, reflita: os Direitos Humanos são cumpridos em 
nosso país? Quais avanços ocorreram nos últimos anos?

Reflita

O Direito Internacional Privado, como já tratado anteriormente, versa sobre 
conflitos entre particulares, ligados à aplicação da lei no espaço, ou seja, havendo 
dois ou mais ordenamentos jurídicos aplicáveis ao caso, o intérprete da norma 
deverá utilizar de elementos de conexão para solucionar o litígio.

Assim, é preciso buscar no direito nacional os elementos de conexão aplicáveis 
a cada caso concreto, dependendo das circunstâncias e particularidades. No Brasil, 
é preciso consultar a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB – 
Lei nº 12.376/2010), que traz elementos de conexão de natureza real (situação da 
coisa, lugar do contrato, domicílio, etc.), pessoal (nacionalidade) ou institucional 
(foro, registro da aeronave ou embarcação). Vejamos outros exemplos da referida 
lei:

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à 
lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no país, será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.
Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, (...) o réu 
domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação.
§ 1º Só à autoridade judiciária brasileira compete (...) conhecer das 
ações relativas a imóveis situados no Brasil (BRASIL, 2010, s/p).
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Exemplificando

Bill, milionário norte-americano casado com uma brasileira, pai de três 
crianças americanas (de outro casamento), proprietário de bens em 
território nacional, falece inesperadamente. Nos termos do art. 10, § 1º 
da LINDB, a lei brasileira de sucessões deve ser aplicada em benefício do 
cônjuge, quanto aos bens situados no país, caso seja mais favorável.

É importante, ainda, compreender a técnica da arbitragem, método alternativo 
de solução de controvérsia, no qual busca-se dirimir conflitos através de um árbitro, 
escolhido pelas partes. Em síntese, as partes realizam acordo, que inclui cláusula 
arbitral, na qual se estabelece que eventuais litígios serão, obrigatoriamente, 
submetidos ao juízo arbitral, cuja sentença será mandatória, vinculando as partes. 
Nada impede, porém, que as partes adotem a arbitragem, posteriormente, de 
comum acordo. Nos negócios internacionais, trata-se de importante método, 
marcado por decisões técnicas, sigilosas e céleres. 

É um método adequado aos conflitos privados transnacionais, pela possibilidade 
de escolha do local da arbitragem, da câmara competente, da legislação material 
aplicável, do idioma e até mesmo da lei processual que irá reger o procedimento, 
tendo em vista que cada câmara arbitral pode instituir seu procedimento próprio 
e diferenciado. Não obstante tenha ganhado popularidade, em razão da edição 
da Lei nº 9.307/96, existe no Brasil desde 1850, em razão de previsão expressa, o 
Código Comercial. Entretanto, existem hipóteses de vedação expressa ao uso de 
arbitragem, como nas questões de direito do consumidor (quando utilizadas de 
maneira compulsória).

Faça você mesmo

Convido você a solucionar a seguinte situação: Litígio entre duas 
empresas do setor de óleo e gás foi solucionada pela Câmara Arbitral 
Rio de Janeiro, reconhecendo a procedência dos pedidos da parte 
requerente. A parte requerida, inconformada, recorreu ao poder judiciário, 
não reconhecendo a legitimidade da decisão proferida, por discordar da 
via arbitral, mesmo constando, do contrato, compromisso arbitral. Qual 
solução adequada para o caso? A decisão arbitral é definitiva, vinculando 
as partes, e seu cumprimento é obrigatório. Logo, salvo nos casos de 
vício formal, o poder judiciário não pode revisar sentença arbitral.
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Finalmente, é importante reforçar, novamente, que o Direito está em constante 
transformação. Assim, deve-se ter em mente que a intensificação do comércio 
internacional faz com que acordos atravessem cada vez mais fronteiras, sendo 
tais relações regidas pelo Direito Transnacional, sendo a norma aplicável em vários 
países, sem imposição estatal formal, regulando relações privadas e comerciais. 
O estudo de tal ramo, derivado do Direito Internacional e do Direito Comparado, 
justifica-se pelas mudanças sociais, políticas e econômicas ocorridas no início do 
século XXI.

Três obras são indicadas para aprofundamento no tema: JUNIOR, Amaral, 
Alberto do. Curso de direito internacional público, 4. ed. São Paulo: Atlas, 
2013; ARAÚJO, Nádia. Direito internacional privado: teoria e prática. 5. ed. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2011. Sobre direitos humanos, a seguinte obra é 
recomendada: RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 
3. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 

Pesquise mais

Vamos solucionar juntos a situação-problema proposta: você é chamado às 
pressas para solucionar litigio relacionado a imóvel de propriedade do Grupo Braga, 
um dos maiores grupos industriais do Brasil, com atuação global. No caso concreto, 
envolvendo direitos reais sobre o imóvel, haverá necessidade de ajuizamento de 
ação contra grande empresa francesa, para solução de conflito envolvendo imóvel 
situado no Espírito Santo, tendo o contrato sido assinado em Lisboa. Há cláusula 
de foro de eleição, tratando a justiça francesa como competente. Qual jurisdição 
adequada para solucionar o caso?

Primeiramente, é preciso recordar que se trata de questão ligada ao Direito 
Internacional Privado, que busca solucionar conflitos entre particulares, buscando 
a melhor aplicação da norma, no espaço. Vejamos o art. 12 da LINDB, “§ 1º Só 
à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a imóveis 
situados no Brasil” (BRASIL, 2010, s/p).

Neste sentido, o Novo Código de Processo Civil traz a impossibilidade de 
homologação de decisões estrangeiras, nos casos de competência exclusiva da 
autoridade brasileira, “Art. 964.  Não será homologada a decisão estrangeira na 
hipótese de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira”.

No caso dos bens imóveis, deve-se utilizar o lugar da situação da coisa (lex rei 
sitae), sendo o juízo brasileiro competente para solucionar o caso. 

Sem medo de errar!
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Atenção!

Para solução de controvérsias envolvendo imóveis, importa apenas o foro 
da situação da coisa, não havendo que se cogitar da utilização de outros 
elementos de conexão.

Não importa, assim, a nacionalidade dos contratantes, foro de eleição ou o 
local da assinatura do contrato. Tais elementos são importantes em outros casos, 
sendo irrelevantes nas ações relativas a imóveis situados no Brasil.

Vamos recordar importantes regras de conexão:

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre 
o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos 
de família.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em 
que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro 
domicílio conjugal.

Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em 
que se constituírem.

Lembre-se

Avançando na prática

Pratique mais!

Instrução
Desafiamos você a praticar o que aprendeu, transferindo seus conhecimentos para novas situações 
que pode encontrar no ambiente de trabalho. Realize as atividades e as compare com as de seus 
colegas. 

“Arbitragem e Direito Internacional”

1. Competência de Fundamento 
de Área

Compreender, de maneira geral, o fenômeno da globalização 
do Direito.

2. Objetivos de aprendizagem
Compreender a importância da arbitragem no comércio 
internacional.

3. Conteúdos relacionados Direito internacional; Arbitragem.
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4. Descrição da SP

Armando, gestor de grande multinacional do setor de 
mineração, encaminha a você, chefe do setor jurídico, um 
contrato para análise. Trata-se de um negócio milionário 
entre a companhia e empresa australiana, para compra 
de equipamentos. Você é indagado sobre a denominada 
“cláusula arbitral”, que, nas palavras do gestor, “poderia 
impedir decisão judicial sobre o caso”. Emita um parecer, 
ressaltando as vantagens da adoção da arbitragem como 
meio de solução de eventual controvérsia neste caso.

5. Resolução da SP

Arbitragem é um método alternativo de solução de 
controvérsia, baseado na heterocomposição do conflito, no 
qual um terceiro (árbitro), escolhido pelas partes, resolve a 
questão. As partes ao celebrarem contratos, podem incluir 
cláusula arbitral, na qual se estabelece que eventuais litígios 
serão submetidos ao juízo arbitral, de maneira obrigatória. 
A sentença vincula as partes, que não podem recorrer 
ao poder judiciário, estando a questão solucionada em 
definitivo. As principais vantagens deste método são: caráter 
técnico das decisões, sigiloso e celeridade. É um método 
adequado aos conflitos privados transnacionais, como o 
narrado na situação-problema, pela possibilidade de escolha 
do local da arbitragem, da câmara competente, da legislação 
material aplicável, do idioma e até mesmo da lei processual 
que irá reger o procedimento, tendo em vista que cada 
câmara arbitral pode instituir seu procedimento próprio e 
diferenciado, adequado ao caso concreto.

As decisões arbitrais são definitivas e vinculantes, sendo vedado o pedido 
judicial de revisão das decisões proferidas.

Lembre-se

Faça você mesmo

Convido você a continuar refletindo sobre o tema, solucionando a 
seguinte questão: ao celebrar determinado contrato, as partes não 
incluem cláusula arbitral. Tal comportamento impede a intervenção de 
uma câmara, posteriormente, para solucionar o conflito? A intervenção 
poderá ser imposta por uma das partes?
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1. O Direito Global é importante disciplina para compreensão do Direito 
na contemporaneidade, pois abrange estudos de diversos ramos, como 
Direito Internacional Público e Privado, Direitos Humanos e Arbitragem. 
Diante do exposto, analise as afirmativas:

I – O Direito Internacional Público traz normas referentes apenas ao 
relacionamento dos Estados no contexto internacional.

II – O Direito Internacional Privado é regido por normas de Direito 
interno, de origem estatal ou de autoridade política autônoma.

III – Arbitragem é um método de heterocomposição de conflitos, de 
grande relevância no contexto global, em razão do sigilo e celeridade 
do procedimento.

Agora, assinale a alternativa correta:

A) Apenas a afirmativa I é verdadeira.

B) Apenas a afirmativa II é verdadeira.

C) Apenas a afirmativa III é verdadeira.

C) As afirmativas I e II são verdadeiras.

E) As afirmativas II e III são verdadeiras.

2. Associe a coluna das fontes do Direito internacional com sua respectiva 
definição:

Faça valer a pena

I. Convenções A. Manifestações produzidas por pessoas 
naturais, por conferências e grupos de estudo.

II. Tratados B. Regras não escritas de Direito, relacionadas 
às práticas sociais, contínuas e obrigatórias, 
que, de maneira tácita, são aceitas como 
norma de conduta.

III. Doutrina C. Partem de grupo de trabalho, com 
representantes de Estados, sendo ratificadas 
pelo Estados, posteriormente.

IV. Jurisprudência D. Fontes de reconhecimento obrigatório 
pelos Estados Nacionais, são exemplos: 
não agressão, solução pacífica de conflitos, 
autodeterminação dos povos, continuidade 
do Estado, boa-fé e obrigação de reparar o 
dano.

V. Costumes E. São de iniciativa dos próprios Estados que 
desenvolvem o texto e o ratificam, podendo 
ser bilaterais ou multilaterais.

IV. Princípios gerais do Direito F. Decisões em sentido amplo, ou seja, interna 
ou internacional.
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Agora, assinale a alternativa que contenha a sequência correta:

A) I A; II C; III E; IV F; V B; VI D.

B) I B; II E; III C; IV F; V A; VI D.

C) I C; II E; III A; IV F; V B; VI D.

D) I D; II F; III A; IV E; V B; VI C.

E) I E; II C; III A; IV D; V B; VI F.

3. Diversas correntes buscam explicar a relação entre Direito internacional 
e Direito interno, predominando, atualmente, três sistemas. O sistema 
no qual inexiste a possibilidade de conflito de normas, já que os sistemas 
jurídicos interno e externos são distintos, devendo a norma internacional 
ser incorporada pelo Direito interno, é denominado:

A) Dualista.

B) Monista simples.

C) Monista com supremacia do Direito internacional.

D) Bilateral internacional.

E) Monista com supremacia do Direito interno.
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